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MEMORANDO NO OO7/2024 - SEC/FINANÇAS/CMUUR.R

tliramutã/RR, 05 de F

Ao Seúor
MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de AbeÉura Processuel.

Após cumprimenüílo, venho solicitar de Vossa Excelência autorização de abertura de

processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO

DE SERYTÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIÂ TÉCNICA DE APOIO

ADMINTSTRATM NAS,(nrlS DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E

NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, para atender às demandas dos processos

licitatórios dâ Câmara Municipal de Uiramuta/RR' no ano de 2024'

Neste sentido, s€gue documento de formalização de demanda (DFD) e o estudo técnico

preliminar (ETP) para formalização do termo de referência ou projeto básico'

Respeitosamente,

ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N' 002/2024

SECRETAR]A MUMCIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

CNPJ D' 01 .ó l 3.3 l ?/00o 1 {6
Ruâ Maíüiáno VieirÀ, s/n,

Uiramutâ/RR CEP: 69 358{00

A SOLICITAÇAO ACIMA



ESTADO DE RORAIMÀ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÀ

CÂMARA MUMCFAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

UNIDADE REQUISITANTE: SEC/FINANÇAS/CMUYRR

DIRIGENTE DÀ UNIDADE REQUISITANTE: IRIS CRISTINA ALVARADO DA CUNIIA

I.INTRODUÇÃO

Considerando os termos do inciso MI do art. l2 da lei n" l4.l33l2o2l, elaboramos o presente
Documento de Formalização de Demanda (DFD), evidenciando e detalhando a necessidade
da contratação ora pleiteada.

O amparo legal a ser utilizado no processamento da contrataçâo será a Lei n' 14.13312021,
que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos.

II. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente documento maruÍêsta a necessidade da CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATTVO NAS ÁNTES »B
LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORf,,S DE CADASTRO E
COMPRAS, para atender às demandas dos processos licitatórios da Câmara Municipal de
Uiramuta,iRR, no ano de 2024.

Necessidade da contrâtâçío

Considerando a complexidade da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei de
Licitaçôes e Contratos Administrativos, Lei n"10.520 de l7 de julho de 2002, Lei do Pregão,
bem como a Nova Lei Geral de Licitaçôes N' 14.13312021, que constituem a legislação básica
sobre licitações e contratos para a Adminisnação, bem como a devida aplicabilidade legal da
interpretação dos atos noÍÍnativos na gestão pública com vistas a não ocorrência de
irregularidades e desperdicios de recuÍsos públicos, justifica- se a contratação de uma empresa
especializada em procedimento licitatório e contratos públicos, de acordo com o objeto deste
procedimento licitatório, para dar maior segurança na orientação dos procedimentos
licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Uiramuta /RR.

RESULTAIX)S PRETENDIDOS

A contratação de serviços tecnicos de assessoria e consultoria de apoio administrativo na área
de licitações e contratos públicos, têm como intuito primordial atender as recomendações da
legislação, dos órgãos de controle extemos e principios da administração pública

DESCRIÇÃO E ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES E VALOR

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
Assessorar todo o tramite dos procedimentos licitatórios; Auxiliar
no controle e armazenamento de dados e i

CNPJ tr" 01.613 317rcü)li6
Rlr8 MâíiniÀ|o vieiÍa. s/&

UirâÍnuü/RR CEP: 69 35t+0O
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procedim€ntos licitatórios, para atender aos órgãos fiscalizadores
internos e extemos; Orientar a equipe técnica da Administração
Municipal responsável pelos procedimentos licitatónos, com base
na legislação vigente; Desenvolver roteiro de procedimentos para

a rcalizzçáo das diversas modalidades, com instrução direta para

os servidores da Câmara, visando à transferência de coúecimento
para operação das metodologias planejadas; Assessorar na
elaboração da contratação direta, que aborde questões de dispensa
e inexigibilidade de licitaçãol Fazer verificação subsequente dos
atos do processo de Licitação no momento da homologação e,
também, após a homologação, estendendo-se a fase de empenho e
liquidação; Acompaúar o processo licitatório em todâs as suas
fases, até a assinatura do contrato.

ílltni

Itr- CONTROLE DE LEGALIDAI'E

Nos termos do art. 53 da lei n'14 1332021. a análise de legalidade será realizada pela
Assessoria .lurídica.

tV - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

Os recursos orçamentários para garantir a contratação demandada, estão definidos no termo
de referência, conforme determina a letra ' j" do inciso XXIII do art. 6'da Lei 14.13321.

v - RESPONSABTLTDADE PELA FORITALTZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚIX)
DOIX)CIIMENTO

O requisitante Íicará á drsposição para drrimir e'ventuais dúvidas sobre esta requisição, bem
como paÍa acompanhar todo o procedrmento de contratação, fornecendo todas as informaçôes
tecnicas necessárras junto ao agente de contratação

Uiramuta - RR 05 de Fevereiro de 2O24"

CNPJ n" 0l 613 3 17ó001-66
Rú M.íini.e vÊiB, ./o,

uiramuú./RR cEP: 69.15t400

ALVARADO DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR
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ESTADO DE ROMIMÁ
CAMARÁ MUNICIPAL DE UIMMUTA. RR
coMlssÃo PERMANENTE DE TICITAÇÃO

ERA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ERA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 44.724.846/000'1.40

COTACAO DE PRECOS
Ê

i:=-

'Rr. oL '
*ê

Rúbrica

PROPOSTA COMERCTÁI
Razão E. S. DE SOUZÂ _ ME

DADos BANCARJOS: BANCO DO BRÁSIL

Bairro: CENTRO
95- 98400- 4518

Estadual:24.045550-8
3743-4 C :26.659-O

| 44.724.A46/OOO14O

ITEM DESCRTCACO DOs SERVTCOS UND QUANT

VATOR

UNITARIO
VALOR
TOTAT

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TICNICA DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAS ÁNTAS DE LICITACOES
E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE
CADASTRO E COMPRA.S, PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DOS PROCf,SSOS LICITATÓRIOS DA
CÂNIARA }IUNICIPAL DE UIRAMUTA/R& NO
ANO DE 2024, ATRAVÉS OT ASSESSORIA E
CONSULTORIA, CONFORME DISCRIMINAÇÃO
NO TERII{O DE REFERENCIÀ senv/ uÊs 12 9.800,00 117.500,00

vAtoR ToTAt DOS SERVTCOS

117.600,00

O prazo de validade da cotação , não inÍerior a 60 (sessenta) dias.
uiramuta - RR 05/02/202r

\€

Â,.;, Fcrjri,"eniaÍ llort+ §,h . Cettio
CEp:69.3254tC

ERA COMERCIO E SERVICOS
Av. Perimentral Norte, S/no, Centro, CEP:

EMPREENDIMENTOS
Sâo João da Baliza/RR.

E-mail : era_empreendiq;ptos@hotm ail.com
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llome de Fantasia: uun pnrr

RaÉo Social nrur mr u€Rso r smcos tTDÂ

HIPJ: [ros.srruoü-7l 0ptante pels Sl]rlPllS? (Sim/l{ão) Slil
Enderuço: n mmr mH mÀs . tls
Bairro: sÂ! mrxcs[o Eidade B0A VISTA - RR

EEP: m.ur,mn E-mail srmosrmmnrrmrTurlflll
Telgfsns (gs) rur-gsls Far
BaqEo: BÂllE0 0U BRÂSlL Eonta Bancária E/E 100.574-X
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coilTRArAçÃU 0E HTPRESA ESPTCnUA0A Eit PRESTAçÃ0 0E

sERYIç0s E AEESSSRTA E E0lrSUr.mRrA r[Eilr[A 0E AP0r0

AIIMIT{ISTRATII,O IIAS ÁREÂS IlE UEITÂIIIES E COI{IRÁTIS

PUBI.IEOS E IIOS SETIRES DE EADASTRO E [OI{PRÂS, PARÂ

ATEIIDER ÀS OEMAIII!ÂS OOS FROCTSSUS UEÍIÂTÚRIIIS OÂ

EÂilÀRA ltulltEtPAL 0E utRAt'tuTMRR. t{0 Âilo w 2n24,
ÂTRAYÉS 0E ÂSSESS0R|Â E C0lrSUrToRrÂ. stR\l/ l,lIs s s50 [0 ils 40fl,0[

YAI.OR TOTÂI. OOS SERYIEtls

0 prazo de validade e de E0 (ssenrh) dias corridos. contados da data de sua aprusentaçã0.

Uiramuu- RR 0l/02/2024.

CEP:69.30$130
BOAV!STÁ.-RR

Rua: G€neral P€nha Brasil, 1185/1 -Sáo Francisco - CEP 6930Sí30 - BOAVISTA-RR
whatsApp: (095) 991721-9725 - E-ÍúA|L:santoscomerciome@hotmail.oom
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CAMARA N{UNICIPAL DE TJIR{MUTA/RR

COTACAO DE PRECOS

,l-6r94,265/"ooo1I0l
coTrNG0 CoI'ISTRUÇ0ES, Col4ERCIo

E SERVIÇOS LTDA
. Rua: Coronel Mola n'676/Sala 9-Centro .I CEP:69.301-120 I

lqi'tu 
-BEl

ITEM DISCRIMINAÇÃO DoS SERVIÇOS: TiND QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0l

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTOzuA EM Assessorar todo o
tramite dos procedimentos licitatórios;
Autiliar no controle e armazenamento de
dados e informações dos procedimentos
licitatórios, paÍa atender aos órgãos
fiscalizadores intemos e extemos; Orientar
a equipe tecnica da Administração
Municipal responsável pelos
procedimentos licitatórios, com base na
legislação vigente; Desenvolver roteiro de
procedimentos para a realizaçâo das

diversas modalidades, com instrução direta
para os servidores da Câmara, visando à
transferência de conhecimento para

operação das metodologias planejadas,

Assessorar na elaboração da contratação
direta, que aborde questões de dispensa e

inexigbilidade de licitação; Fazer
verificação subsequente dos atos do
pÍocesso de Licitação no momento da
homologação e, também, apos a

homologação, estendendo-se a fase de
empeúo e liquidação; Acompaúar o
processo licitatório em todas as suas fases,

até a assinatura do contÍato.

SERV. MES t2

lo.&5o,o" lü5.ooa,oo

VALOR TOT AL lâ.(.oao,oo

uiramuta-RR 05 1og 1 a\.1

CNPJ tr" 0 t .613.3 1 7,{Xú 156
Rua MaÍtiEiâno Yieira, Vn

Uirêmulã/RR CEP: 69.358{00

/,1"-^ /,,L-



ESTADO DE RORÂIMÀ
MfINICIPIO DE UIRÁMUTÀ

CÂMARÂ MUI{ICIPAI
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÁ

MAPA COMPARATM DE PREçOS

PREGAO PRESENCIAL noOOT I 2024
Processo no.OO7 12024

OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRf,SA ESPECIALIZADA EIVI PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATT!'O

NAS ÁREAS DE LICITACOES E CONTRATOS PTIBLICOS f, NOS SETORES DE

cADÀsrRo E coMpRAs,pARA ATENDER Às ntmc.Noas Dos PRocESSos

Itcrr.Lrónros na cÂuan-L nuNICIpAL DE UIRÂMUTA./RR, No ÂÀto DE 2024.

Rúbrica

Valor total
estimado dos

preços
u nitários

117.600,00

Valor total
estimado dos

preços
u nitários

123.000,00

CONTRATACAO DE

I.MPRESA ESPECIALIZADA

EM PRESTAÇÃO DE

SER}TÇOS E ACf,SSORIÀ E

CONSULTORIA TÉCNICA DE

ÂPIOIO ADMINISTRÂTIVO

NAS ÁREAS DE LICITACOES

E CONTRATOS PUBLICOS E

NOS SETORES DE

CADASTRO E

COMPRAS,PÂRA ATENDER

Às DEMANDAS Dos

PROCESSOS LICITATóRIOS

DA CÂMARÁ MUNICIPÀL DE

UIRÂMUTÂ,iRR, NO ANO DE

2024.

Valor total
estimado dos

preços
u nitários R$.

119.400,00

MAPA COMPARATIVO

I,IEDIA ESTIMADA

Írledia êstimado dos
preços unitiários

120.000,00

Uiramuta-RR, 26 de Fevereiro de 2024-

CNPJ n' 0l .6 I 3.1 I 7,OO0l {6
Ruâ MaÍtiniâoo vieira, s/l1,

UiÉEurâ/RR CEP 69.358{00

NA ALVARADO

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR

seq Descrição DA] PESSOAS'URÍDICAS PARTICIPANTE
EmDrêsa A EmDresa B EmDrêsa C

001



EST-ADO DE RORAIIIÍA
Mfr,\ICÍPtO DE UrRÂMri-TÀ / .i

CAMARA MUMCTPÂL J '+I
PALACIO IRIÂ MOTA Bf,ZERRÁ :

Data de início do ETP 26102t2024

INTRODUÇAO

O presente documento caÍacÍenza a primeiÍa etapa da tase de planejamento e apresenta os

devidos estudos paÍa a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a
melhor solução para supri-la, em observância à normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

I - DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE (considerado
perspectiva do interesse público) - inciso I do § l'do art.
no. 03, de 29 demarço &,2023.

o problema a ser resolvido sob a
18 da Lei 14.13312021 e Resolução

O objeto da pÍesente licitâção e a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESÂ ESPECIALÍZÂDA EM PRESTAÇÃO DE SERIIÇOS E ACESSORIA
E CONSTILTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁNTES ON
LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO E
COMPRAS, para atender às demandas dos processos licitatórios da Câmara Municipal de

UiramutavRR, no ano de 2024, aÍravés de assessoria e consultoria, conforme discriminação no
Termo de Referência.
Considerando a complexidade da Lei Federal n' 8.ó66 de 21 de junho de 1993, Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, Lei n'10.520 de l7 de julho de 2002, Lei do Pregão,

bem como a Nova Lei Geral de Licitações N" 14.133/2021, que constituem a legislação básica
sobre licitações e contratos para a Administração, bem como a devida aplicabilidade legal da
interpretação dos atos normativos na gestão pública com vistas a não ocorrência de
irregularidades e desperdícios de recursos públicos, justiÍica- se a contratação de uma empresa

especializada em procedimento licitatóno e contratos públicos, de acordo com o objeto deste
procedimento licitatório, para dar maior segurança na orientação dos procedimentos
licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Uiramuta /RR
A contratação de serviços tecnicos de assessoria e consultoria de apoio administrativo na área
de licitações e contratos públicos, têm como intuito pnmordial atender as recomendações da
legislação, dos órgãos de controle externos e principios da administração pública.

2 - PREVISÃO NO PI-ANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (inciso II do § l" do arr 18

da Lei 14.133 l2l e Resolução no, 03, de 29 de março de 2023).

Atenúmento as necessidades dos servidores, ao encontro das necessidades da Câmara
Municipal, não apresentando conflito com o Plano Plurianual (PPA), ou com objetivos
organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações.

A contratação em estudo estií devidamente aliúada com o Plano Plurianual da Câmara
Municipal de Ui ramuta,RR.

C'NP.I n" 0l 6ll ll7rco0166
Rua Martiniaao Vieira, Jn,

Uirânutã/RR CEP: 69.358-m0



3 - REQUrsrTos DA CONTRAT
CONTRATOS (inciso III do § 1. do art. l8 da Lei 14.t33t2}Zt

DA FORMÀ PARA REALIZAÇÃO DOS SERYIÇOS:A empresa especiarizada a ser contÍatâdo paÍa a pÍestação dos serviços de assessoria e
consultoria ern licitações e contratos deveÉ:

3 ' I - Assessorar todo o tnâmite dos procedimentos licitatórios, Implantar controre e
armazenamento de dados e informaçôes, para atender aos órgãos fiscarizadores intemos e
extemos, orientar a eqüpe tecnica da Administraçâo Municipar responsável peros
procedimentos licitatórios, com base na legislação vigente.
3.2 - Desenvolver roteims de procedimentos para a realização rtaq dilersírs modalirtades, com
instrução direta para os servidores da câmara, visando à transferência de coúecimento para
operação ílâq metodologias planejadas, Assessorar na eraboração da contratação direta, que
aborde questões de dispensa e ineÍgibiridade de ricitação, Assessorar no âmbito
administrativo junto as Autarquias, Ministérios, Tribunais de contas, assim como no âmbito
do Poder Judiciário, Assessorar quanto a eventuais recursos, impugnações e pedidos de
esclarecimento sobre I iciaçâo.

3 3 ' Fazs verificação subsequente dm atos do processo de Licitação no momento da
homologação e, também' após a homologação, estendendo-se a fase de empenho e riquidação.
3.4 - AcompaúaÍ o processo licitatório em todas as suas fases, ate a assinatura do contrato.
3.5- o serviço de consurtori4 em ricitações e contratos, contempra ainda. Assessoria e
acompanhamento da execução orçamentií,ria, e a verificação da exatidão e reguraridade das
contas do orçamerÍo.

3.6 - orientação na execução de serviços de natureza econômica, financ€ira e contríbil.
3-7- verificação das fases de execução da despes4 inclusive verificando a reguraridade das
licitações e contratos, sob os aspectos da regalidade, tegitimidade, economicidade e
razoabilidade, qurnto ao perfil da empÍesa a ser contrarâírâ, exige-se: possuir um profissional
com Experiência comprovada como pregoeiro (a), e ter vasto coúecimento em Licitações e
Contratos

3 8 - Ter conhecimento em contabilidade púbrica, orçamenro público e finanças, a empÍes:r
contratada deveá ficar à disposição da câmara Municipal de uiramuta,/R& sempre que for
convocado, de forma presencial ou remoE/virtual_

CNPI n" 0l 6ll 3 t7trroot{6
RrJe MEliÀirm Vi.irq sh,

U.deúà./RR CEP: 69.35t{OO
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o prazo de realização dos serviços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de
assinatura do contrato e do recebimento da solicitação de início dos serviços, contendo as
especificações dos sewiços expedidas pela Câmara Municipal de Uiramuta- RR.
A vigência do contÍato de realização dos serviços técnicos de assessoria e consultoria de
apoio adminístrativo na área de licitações e contratos abrangendo a Câmara municipal sení de
12 (doze) meses consecutivos contados a partir da data de assinatura do mesmo e podendo ser
pronogado nos termos do artigo 105 da Lei N" 14.133, de 2021.
os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados pela
câmara Municipal de uiramuta./RR, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos contados da data
de apresentação da nota fiscal no setor competente devidamente alestada pelo responsável. Se
o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficaní suspenso ate
seu recebimento defirutivo: Em caso de inegulandade na emissão dos documentos fiscais, o
prazo de pagamento será contado a partir de sua Íeapresentação, desde que devidamente
regularizados. Neúum pagamento será efetuado à contratada, enquânto pendente de
liquidagão qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços. A Contratada, durante toda a exeôução do
contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
constatada a situaçao de irregulandade em quaisquer das certidões da contratada, a mesma
será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objetojá executado, para, num
prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo privo, apresentar defes4
em processo administrativo instaurado para esse fim específico.
o prazo de vigência do contrato seú de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei.
o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norÍníls da l.ei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Leí n' 14.133/2021, art. ll5, caput).
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n 14.133/2OZl, aÍÍ. I 15, §5.).
A execução do contÍato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117 , caput).
o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para represenfáJo na
execução do contrato_ (Lei n" 14.13312021, art. l1g)
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da átiüdade

CNPJ E 0l 613.317/0001{6
Rua MaíiniÂno VieiE, s,h,

UirâmuLâ/RR CEP: 69.35t400

SERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
dos procedimentos licitatórios; Auxiliar no controle e
informações dos procedimentos licitatórios, para atender aos
intemos e externos; Orientar a eqüpe técnica da Administração Municipal
responsável pelos procedimentos licitatórios, com base na legislação ügente;
Desenvolver roteiro de procedimentos para a rcalização das diversas modalidades,
com instrução direta para os servidores da Câmara, visando à transferência de
coúecimento para operação das metodologias planejadas; Assessorar na
elaboração da contratação direta, que aborde questões de dispensa e inexigibilidade
de licitação; Fazer verificação subsequente dos atos do processo de Lici1ação no
momento da homologação e, também, após a homologação, estendendo-se a fase
de empeúo e liquidação; Acompanhar o pÍocesso liciarório em todas as suas

até a assinatura do contrato.
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:'rfi'::l ._:

O contratado sení obrigado a repaÍar, conigir, Íemover, , a suas

arr. I l9).
o contratado sená responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execuçâo do contrato, e não excluirá nern reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante (ki n" 14.133/2021, art. tioy.
Somente o contratado seni responsável pelos encargos trabalhistas, prevídenciáriás, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (I*i n' l4.l33l2ozt, àrt. r2l , caput).
A inadimplência do contratado em relação aos encaÍgos trúalhistas, fiscaise comerciais nao
transferirá à Adminístraçâo a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraÍ o
objeto do contraro (Lei n 14.13312021, aÍt. 12l, §l).
As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem ál.tráni"u
para esse fim;
o órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se defeitos ou
rncorreçõ€s resultantes de sua execução ou de matenais nela empregados (Lei n 14.133/2021 ,

Deíinição e documentaçâo
contratadas:

método para estimâtiva das quantidades

4 - EsrlMATrvA DAs QUANTIDADES (estimaüvas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálcuro e dos documentos que lhes dâo suporte, que
considerem interdependências com outr.§ contratações, de modo a possibilitar ecànomia de
escafa) - (inciso IV do § l'do art. l8 da Lei 14.133/21e Resolução n". 03, d. 29 de março de
2023.

ITEM DTSCRTMINAÇÃO nOS SERVrÇOS UND QUANT
n

01

NSULTORIA EM AssessoÍaÍ todo
iratórios; Auxiliar no controle e

ções dos procedimentos licitatórios,
res intemos e extemos; OrientaÍ a

equipe tecnica da Adminisração Municipal responsável pelos
procedimentos licitatórios, com base na legislação ügente; Desenvôlver
roteiro de procedimentos para a realização das diversas modalidades,
com instnrção direta para os servidores da Câmara, visando à
transferência de conhecimento
planejadas; Assessorar na elaboraçã
questões de dispensa e inexigibili
subsequente dos atos do process
homologação e, também, após a ho
empenho e liqüdação; Acompaú

SERV.
MES

5 - LEVÂNIAMENTO DE MERCATX) (levantamento de mercado, que consiste na
análise das alternativas possiveis, e justificativa tecnica e econômica da escblha do tipo de
solução a contratar) - (inciso v do § 1'do art. I8 da Lei 14.13312021 e Resolução n.. ô3, de
29 de março de 2023.

CNPJ n' 0l 613.3 l7l0ml-6ó
Rus MarhÂiaro Vieira, s&

Uiramuü,tRR CEP: 69 358{00
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Segue instruído com: a estimativa de despesa, cujo contratação ecompatível com os valores pÍaticados no ,"r.àdo, d. Ãodo' ainda não tenhasido constituído o banco de dados públicos ú;;fl";foi devidamente observada a potencial ecónomia d. "r.rl;;;r'õ;i1;Hr".l * #:l:t;execução do objeto.

Os serviços c
l-----^-L^desempenho e uaracrcnsncas gerais e especificas, assim, a conm.ução mostra-se viáver na

X"_91q1.d. 
.:mp:a por.pÍeCão presenàial e julgamento por Menor'preço por Lote.

?rm"1.,::::::lÍr:t. estaberecido nu r_er nís.ozs, ie I I de setembro de leeo (Código
de Defesa do Consumidor).

l

TADA quando da execução dos serviços
vedada qualquer reprodução, utilização ou

empregados pela manutenção do
crmento em razÁo dos serviços

será considerada ilicita a divurgação, o repasse ou a utirização indevida de informações, bem
como de documentos e informações usadoi durante a prestâção dos serviços.
A CONTRATADA obriga-se a dar ciência imediata- por escrito, à cONTRATANTE. sobre

o dos serviços.

o e desvinculado daquele
caso de descumprimento
ontratual.

pÍoposta, em especial o preço ou o desconto

Quanto ao parcelam
se comprovaÍem tecnica e economicamente viáveis, procedendo- se à licitação com vistas aomelhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado " á amptiuçao aacompeütividade sem perda da economia de êscara. A licitação oconerá por lote .onfo*"
determina a lei.

CNPJ no 0l 613.317./O0Ol 66
Rua Mâíiniam Vi€im, Va

urrsrDulS/RR CEP: 69 358{ú0

Fb

6 - ESTTMATTVA DO PREÇõ-DA-CONTRATArÃllç(, rrA UUN II{A'IAÇAO (estimativa do valor dacontratação, acompanhada dos precos unitínos referenciais das memórias ae úcutã e aosuç Ltuuulu E uos
de anexo classificado, se a
da licitação;) (inciso M do § t.

1",:Pjl9Y9a9- 31 so
relacionadas à manúenção e à assiitência tecr"n q"*a" r* "-"À;,;ãfi"ür #§"i:1:art. I 8 da lri 14.133121 e Resoluçâo n.. 03, de 29 dô m aÍco de 2023

8 - JUSTTTiICATWA PARA PARCELÀúENiõ'OU NÃO DA
VIII do § 1o do art. 18 da L€i 14.133121e Resolução n.. 03, de 29 de m

(cento vinte mil

na

Nos 
. 
valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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Em caso de impediment
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

pÍe que o

vidências

A execu
oupelos fiscal(is) do contrato'

O fiscal
todas as condições estabelecidas no contraro, ,H:"tJ[ffiH:i1l;
a Administração.
o fiscal técnico do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

relacionadas à a
o das faltas ou
qualquer ine dade, o fiscal tecnico do contrato emrtirá

notrficações para a correção da execução do contÍato, determinando prazo para a correção.ofidem :Ti.#,H.li'i:;;,#"iflJ::
med

Y *g de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
o fiscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
conlrattral
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção rlas condições de habilitação da
contratada, acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosis e a formalização de
apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

CNPJ n' 01.613 I l7ltt00l{6
Ruá MÂrtmiâtro VieiÍá, s/n.

Uiramutll,,RR CEP 69 358{ül

9 - DEMONSTRÁTIVO DOS RESULTADOS
resultados pretendidos em termos de econornicidade 

" 
a" -"tt o.-rp.§ü

humanos, materiais e financeiros disponíveis) - (inciso D( do § l" ào art. l8 da Lei 14.133/21eResgluçãon".03,de29 de março de 2023

contrato, inclusive quanto à capacitação de
e gestão contratual) inciso X do s l" do art. lg

03, de 29 de marÇo de 2023.
s paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas

10 - PRO!'IDÊNCIAS PRÉVIAS AO

e as norÍnas da Lei no 14.133, de 202r, e cada parte responderá pelas consequúi;ã ,*
inexecugão total ou parcial.
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Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o do contÍato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contÍato para que
tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
O gestor do contrato coordenani a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registÍos formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alterações e das
pronogações contratuais, elaborando relatório com vista-s à verificação da necessidade de
adequações do contÍato parà fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contÍato acompanhaní os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato s as Íngdiílas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

, O gestor do contrato emitirá documento comprobatóno da avaliação rea,lizzda pelos fiscais
\-, tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuris penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizagão para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.
O fiscal administrativo do
término do contrato sob

contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o
sua responsabi lidade, com vistas à tempestiva renovação ou

contratual.

ico adicional surta seus efeitos.

Nos termos da Lei n' 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o
presente Estudo não se classifica como sigiloso.
Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar verificamos que este tipo
de contratação, iú atender as necessidades da Câmara Municipal. Desde modo, esta Equipe
de planejamento declara a viabilidade da contrâtâção pretendida, atraves de Pregâo
Presencial, menor preço por lote, motivo pelo qual declaramos a viabilidade e

razoabilidade da presente licitâção.

C\,IPJ no 0l .6 I 3.3 I 7r'000 I {6
Rua MÀtiÍuano Viera, ín,

UramulÍ/RR CEP: 69.358{00

tl - CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI do § l" do
art. 18 da l-ei l4.l)3121e Resolução no. 03, de29 de março de2023.
Não se faz necessária a realização de conúatações correlatas e/ou interdependentes para que o

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fomecimento de

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS (descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, inclúdos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logistica ÍeveÍ$ para desfazimento e reciclagem de produtos e refugos, quando
aplicivel) (inciso )flI do § l" do art. 18 da l*i 14.113121 e Resolução no. 03, de 29 de março
de2023.

l3 - VIABILIDADE DA COI{TRATAÇÃO (posicionamento conclusivo sobre a adequaçâo

da contÍatação para o atendimento da necessidade a que se destina) (inciso XIII do § l" do art.

l8 da Lei 14.133/21 e n'. 03. de 29 de março de 2023.
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DECRETO N'0nlI2O24

AGENTE DE CONTRÂTACAO DÂ CPC/CMU/RR

MAX
Presidente da

CNPJ n'01 613 3ITimOI{6
Rrlâ Mríiniâro VieúA 3/t

tr'irâmutí,/RR CEP: 69.35ttr

Úp\.-
Rúbrlcâ

CRISTINA ALVARADO DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR
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1. DA FUND.{MENT.,TÇÃO LEGAL:
1.1. Lei N" 14.133121 e suas alterações;
1.5. Lei Complementar No 12312006 e suas alterações;
2 _ OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objeto, a CONTRATAÇÃO OB EI{PRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E

CONSULTORIÂ TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁNNAS ON
LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO
E COMPRÂS, para atender às demandas dos processos licitatórios da Câmara
Municipal de Uiramuta./RR, no ano de 2024, em conformidade com as quantidades e

especificações constântes no anexo I deste Termo de Referência.
3 _ JU§TIFICATTVA
3.l. A presente contÍatação justifica-se devido à complexidade da Lei Federal n'8-ó66 de 21

dejunho de 1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n'10.520 de l7 de julho
de 2002, Lei do Pregão, bem como a Nova Lei Geral de Licitações N" 14.133/2021, que

constituem a legislação básica sobre licitações e contratos para a Administração, bem como a

devida aplicabilidade legal da interpretaçâo dos atos norrnativos na gestão pública com vistas
a não ocorrência de inegularidades e desperdícios de recursos públicos, justifica- se a
contratação de uma empresa especializada em procedimento licitatóno e contÍatos públicos,
de acordo com o objeto deste procedimento licitatório, para dar maior segurança na orientação
dos procedimentos licitatónos realizados pela Câmara Municipal de Uiramuta /RR-
A contratação de serviços tecnicos de assessoria e consultoria de apnio administratívo na área
de licitações e contÍatos públicos, têm como intuito primordial atender as recomendações da

ê
Rúbrlca

legislação, dos órgãos de controle externos e os princípios da administração pública.
4. ESPECTFICA E OUANTITATIVOS

ITE}T DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS: UND QUÀNT }âLOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0t

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
Assessorar todo o tramite dos procedimentos licitatórios;
Auxiliar no controle e ârmazenamento de dados e
informâções dos procÉdimentos licitatórios, para atender aos
órgãos fiscalizadores internos e externos; OrientaÍ I equipe
técnica da Administraçâo Municipal responsável pelos
procrdimentos licitarórios, corn base na legislação ügente;
Desenvolver roteiro de procedime os paÍa a realização das

diversas modalidades, com insruç5o direta para os
servidores da Câmara, visando à transferência de

conhecimento para operação das metodologias planejadas;
Assessorar na elaboração da contratação diraa, que aborde
questões de dispensa e inexigibilidade de licitaçâo; Fazer
verificação subsequente dos atos do procrsso de Licitação
no momento da homologação e, tambem, após a

homologação, estendendo-se a fase de empenho e

liquidação; Acompanhar o processo licitatório em todas as

suas fases, até a assinatura do mntralo.

SERV MES t2 t0 000,00 120 000,00

VALOR TOTAL 120.000.00

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

A modalidade para a confecção do referido objeto e Pregão Presencial em Íazão do valor, de

acordo com a l-ei n" l4.l33l202l.

CNPI D"0l 613 3l7m0I{6
Rus MrÍtiniâno vieiÍa, tE-

t.limmutãÂR CEP: 69 Ii8{00
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S DESCRIÇAO IX)S SERVIÇOS:

A empresa especi nlizqdz 7 ser contratado pãa a pÍestação dos serviços de assessoria e consultoria em

licitaçôes e contratos deverá:

5.1- Assessorar todo o trámite dos procedimentos licitatórios, lmplantar controle e armazenamento de

dados e informações, para atendo aos órgãos fiscalizadores internos e extemos, Orientar a equipe

tecnica da Adminisúagão Municipal responúvel pelos procedimantos licitatórios, com base na

legislação vigente.

5.2 - Desenvolver roteiros de proccdimentos paÍa a talizqão das diversas modalidades, com

instnrção direta para os seryidores da C&nara, visando à trmsferência de coúecimsnto paÍa operaçào

das mdodologias planejerlac, Assessorar na elaboração dâ contataçâo direta, que aborde questões de

dispensa e inexigibilidade de licitação, Assessorar no râmbito administrativo junto as Autarquias,

Ministérios, Ttibuuis de Contas, assim como no âmbito do Poder Judiciário, Assessorar quantô a

eventuais recursos, impugnaçôes e pedidos de esclarecimento sobre licitação.

5.3 - Fazer verificação subsequarte dos atos do proc€sso de Licitação no momento da homologação e,

tambáq após a homologação, esteldendo-se a fase de empeúo e liqüdação.

5.4 - Acomp"',har o pÍoc€sso licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contÍato.

5.5- O serviço de consultori4 em licitações e côntratos, contempla ainda: Assessoria e

acompanhamento da execução orçamenlhi4 e a verificaçiio da exatidiio e regularidade das contas do

oÍçâmento.

5.6 - Orientação na execução de serviços de natuÍeza econômic4 financeira e contábil.

5.7- Verifrcação das fases de execuÉo da despes4 inclusive veÍificando a regularidade das licitagões e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoóilidade, quanto ao perfil

da empresa a seÍ contratada, exige-se: possuir um profissional com Experiencia comprovada como

Pregoeiro (a). e teÍ vasto coúecimento em Licitações e ContÍalos.

5.8 - Ter coúecimento em contabüdade pública, orçmento público e finmças5 a empresa contratada

deverá ficar à disposigão da C&nara Municipal de Uiramuta,lR& sempÍe que for convocado, de forma

presencial ou remota/üÍhral.

6 - DO LOCAL E PRAZÍ) DE EXECUÇÃO DOS §ERVIÇOS:

6.1 - A ernpresa contatada deverá ficar à disposição da C&nara Municipal de Uiramuta/RR, sernpre

que for convocado, de forma presencial ou remota/virnral.

6.2 - O prazo de realização dos serviços sení de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura

do conúato e do Íec€bimento da solicitâção de início dos serviços, contendo as especrficações dos

serviços expedida pela Câmara Mmicipal de Uiramuta/ RR.

7 - IX) PRAZO DE VIGÊNCIA IX) CONTRÂTO:

CNPJ E Ol.6l3 317r'0o01,66
Rue MrÍlinisío Vicira, JD,

UiÍsmurí/XR CEP] 69 358{0

: cl^Ju
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7.1- O pÍazo de ügência do Contraro será de l2 (doze) meses -e 
suCessíveis

periodos" com vistas à obt€nção de preços e condições mais vantajosas para a a&ninisüaçãq limitaíta
a sessenta meses, conforme Art. 106, da Lei 14.133/21.

& DA FISCALTZAÇÃO

8'l- A execução das obrigações contratuais integrantes da conúatação deste instrumento será
fiscalizade confonne caso, por servidor desigrado pela cámara Municipal, observando se o exato
cumprimento de todas as cráuzulas e condigões decorrentes do mesmo, determinando o que tôr
necessário a regularização das falhas observadas, conforme prwê a lei 14.133t21.
a) verificar a conformidade de execugão dos servrços com as normas especiÍicadas e se os
pÍoc€dimentos e mat€rias onpregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços
b) ordenaÍ a CoNTRATADA que corrii4 refaça os serviços executados com erro, impcrfei@s ou
descordo com as especi ficações;

c) A agâo de fiscalizaçâo nii,o exime a GONTRATADA de suas responsabil_irrades;

9. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES, DA ESPECIFICAÇÃO TÉCMCA E DESCRTÇÃO
rx)s SERVIÇOS.

9.1 . DA CONTRÂTANTE:

a) Receber o objeto deste Termo de Referência, atraves do setor responúvel pelo acompanfiamento ou
fiscalização, ern conformidade a tri No 14.133/2 l;
b) Notificar por escrito a CONTRATÂDd toda e qualquer ocorràrcia relacionada com o objeto deste
Termo de Referênci4 tais como, wentuais imperfei@s durante sua ügência afixando prazo para sua
correção;

c) Expedir e eÍlcaminraÍ paÍa a CONTRATADA a solicitagão de início dos serviços para execução
imediat4 contendo as especificaçôes dos serviços conforme as especificações na pÍoposta da
Contatada e ern nota dê eÍnpenho.

d) EfetuaÍ o paganento a cONTRATADA ern conformidade com o dísposto neste insfumento;
IO. DA CONTRÂTADA:

DA coNTRÂTADd obrigar-se-á a cumprir ftehnente o estipulado oeste insrrumento e, em especiar:
a) Nilo transferir a ouúerr, no todo ou em pãtê, o prês€ntê contrato, sem préüa e expressa anuência
do contrataÍlte;

b) Sujeitar-se a mais anpla e irresúita fi5sarização por pãte do conüatante, prestando todos os
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações forrnuladas e cumprindo to.írs as orientações
do mesmo, üsando fiel desernpenho des úividades;

c) Manter durante todo o peÍiodo de ügência do presente contrato tortas as condigões que ensejaram a
sua habilitação;

d) efetuu imediata correçáro das deficiências aponadas pera conaahnte com relaÉo à execução do
conhato.

CNPJ D' 01.6 I 3.3 I ?,00o I 66
Ruâ MÂíiniÂDo Vida, s/h,

Uirúiulâ/RR CEP. 69 358{OO

Rúbrica



ESTÁDO DE RORÂIMÂ
MUI\üCFIO DE I'IRAMUTÃ

CÂMARA MUMCPAL
PALÁCIO MIA MOTA BEZERRA

e) AssessoraÍ a Comissão Permanente de Contratação, dada à

realização da licitação.

certame, quando da

f) Assinar o têrmo de contÍato, aceitar ou retirar o instnrmento equivalente, dentro do prazo de 10

(dez) dias úteis, a contaÍ da data da convocação, sob a pena de decair o dircito à contÍatação, sem

prejuízo das saÍrções pÍeüstas no aÍt. 94 da Lei n". 14.133121. Este prazo podení ser prorrogado, por

igual periodo. quando solicitado e deüdamente justificado pela parte interessada e aceito pela

Administração.

g) Atender o cumprimento fiel do estipulado neste instrumento, e;

i) Realizar o objeto do Termo de Refoência sob a supervisão e acompalamento do fiscal designado

paÍa este Proc€sso, em conformidade com a Lei No 14.13312021.

I I. CO}{DIÇÔES ESPECIAIS DE PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES

11.1. Às empÍesás interessadas deverão ápÍesertar, pot ocasiÍio da habilitação, alán da documenÍação

relativa à babilitaçâo juridica e regulaidade fiscal:

I 1.1.2. Apresentar Alvará de funcion-anento da Empresa Licitrrte dentro da validade;

12 -VALOR TOTAL- E,STIMADO

12.1. O valor estimado que a C&nara se compromete em pagff sení de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

mensais, perfazendo um total de R$ 120-000,00 (cento ünte mil reais), pelo periodo de 12 (Doze)

meses, conforme a planilha estimativa de custos dos serviços constantes no anexo lI deste Termo de

Referênciq inclúdo no orgameÍlto da CâmaÍa Municipal de Uiramuta/ RR.

12.2 - Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e tâxas yigentes na kgislação

Brasileira.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGÂITTENTO.

13.1 O pagamento será efetuado em até 15 dias (quinze) dias úteis após à efetiva realização dos

serviços contratados. atÍavés da SecÍaaria Municipal de Planejamento e Finanças - CMUVRR

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal de serviços deüdamente atestadâ pelo fiscal

designado por Ato Legal.

I4,CIáSSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

Função/Programa/Subprcgrama: 01.031.1000.2001.0000
ATTVIDADES DA CAMARA
Elemento Dêspesaô: 33.$.39.00 - OUTROS SERVICOS DE PESSOA JURIDICA
Fonte de Recueos: RP
15, DAS PENALIDÀDES
15.L O descumprimento total ou pacial das condigões estabelecidas neste instmmento poderá
acarretar a rescisão contratual, nos termos da Lei no 14.133121.
lÉUTIIDADES RESPONSÁVEIS POR ESTE TERMO DE RE,FERÊNCIÁ
16. I . Secretaria Mr,uricipal de finanças / CMLIVRR.
17. FORUM
17.1. Fica eleito. para dirirnir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o FóÍub da Comarca de
Pacaraim4 Estado de Roraim4 com expressa renúncia de qualquer outr4 por mais especial ou
privilegiado que seja.

- IITÂNUTENCAO DAS

CNPJ n'01 613 317/0m156
Rua Martiniano VierÍa, Vn,

UiÍarnuirRR CEP: 69 358{00

ICMUU
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ESTÁDO Df RORÂIMÀ
MT,INICFIO DE UIRÂMTITÀ

CÂMÁRÀ MTJMCIPAI
PALÁCIO IRIÁ MOTA BEZERRÀ

DESPÂCHO

Ao
Exc. Sr,

MAX FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da Cãmara Municipal de Uiramúil - RR

Em atendimento ao Art. 72, Y, da Lei Federal n. 14.L33/2I e suas alterações posteriores,
informamos a Vossa Excelência a existência de credito orçamentário visando A
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECI.ALIZÁDA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORTA E
CONSULTORIÂ TECNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NÁ§ AREAS DE LICITACOES E CONTRÁTOS
PTIBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS. PARÁ ATENDER ÀS DE IANDAS DOS

PROCESSOS LICITATÓRJOS DA CÂMARA MUMCIPAL DE UIRÁMUTÁ/RR, NO ANO DE ZOZ, CONfOTMC

especificações constates no anexo I deste Termo de Referência.

Os recursos para essa contratação estão segurados na Classificação Orçamentaria:

Exercício:2024
Unidadê Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
Ação:0í.03í.í000.200í.0000 - MÁNUTENCÁ.O DAS ATMDÁDES DA CAMARA
Elemento de oespêsas: 33.90.39.00 - oUTRAS DESpESAS PESSoA JURIDICA
Fonte de Recursos: RP
Tipo dê Empenho - (X ) Global ( ) Ordínário ( ) Estimativo

Uiramuta-RR, 0l de Marco de 2024.

d* eu^U.-
CRISTI ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N" OO2/2024

CNPJ trc 0l 613-317,/OOO i 66
Rna Mâíiniaao VieiÉ, Vn,

Urafuíi/RR CEP: 69 358{0

Fls

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR



ESTÂDO DE RORÂIMA
MUNICFIO DE UTRÁMUTÃ

cÂMARÁ MUNICIPAL
PALÁCIO MTA MOTA BEZERRA

AUT0RTZAçÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 75, caput e
seguintes da Lei Federal N' 14.133/21, e suas alterações posteriores, conforme se constante
no despacho anexado, AIITORIZO a abeíura do procedimento licitatório visando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS E ACESSORJA E
CONSULTORIA TECI{ICA DE APOIO ADMIMSTRÁTIVO NAS AREAS DE LICITACOES E CONTRÁTOS
PUBLICOS E NOS §ETORE§ DE CADA§TN.O E COMPRAS, PARA ATENDER ÀS DEMÁNDAS DOS

PROCESSOS LICITATÓRIOS DA C,{MARA MUMCIPAL DE UIRAMUTA/R& NO ANO DE 2024,

CONFORME DFD, ETP E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXOS-

Na qualidade de ordenador de despesas dâ CAMARA MUNICIPAI DE
IJIRAMUTÃ/RR, declaro para os efeitos do inciso Il, do Art. 16 da Lei Complementar No

l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especificada possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamenkiria Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Exercício:2024
Unidadê Orçamêntária: CA ARA IIUNICIPAL DE UIRA UTA
Ação:01.03í.íülo.ãrcí.flno - MANUTf,NCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARÂ
ElêmeÍÍo de Despesas: 33.90.39.00 - OUTRAS Df,SPESAS PESSOA JURIDICA
Fonte de RecuÍsos: RP
Tipo de Empenho -( X) Global ( ) Ordinário ( l Estimeüvo

Remeta-se o procedimento a Comissão Permanente de Contratação - CPC para os
procedimentos cabiveis. Após sejam os autos submetidos à análise da Assessoria Jurídica para

emissão de parecer jurídico.

UiramutíRR,01 de Marco de2O24.

CNPJ n'01 6ll 317r'0o01-66
Rua Mâíiniano vielÍa, Yn,

trirâmúã/RR CEP: 69 358400

-6É

ra Municipal de Uiramutã - RR
MAX TOS



ESTADO DE RORAIMÂ
MUNTCFIO DE UIRÁMUTÃ

cÂMÁRÁ MUMCPAL
PALÀCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

DA: SECRETARIA UUNICIPAL DE FINANCAS/CMU/RR
PARA: COMISSÃO PERIITANENTE DE CONTRATAÇÃO _ CPCICTUUT

De ordem para Protocolar, numerar e dar prosseguimento ao feito.

Uiramuüi/RR, 01 de Marco de 2024.

CNPJ n'01 613 317,/0ml{6
Rua MÂniÍriâso VieiÍa, dn,

uiÍâo)urâ/RR cEP: 69 358iO0

ALVARADO DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANCAS / CMU/RR



08i02/2024. 16:36 CAMARA MUNICIPAL DE UIRÂMUTA

ESTADO DE RORÁIMÁ
C,{\,!,4,R{ VU!iICTPÂL IIE IIRA.MUTA

GABINf,TE DA PRf, SIDÊ]TCL{

FORTARTA DE NOMIÂçÀO

PORTÂRIA N.O OOI DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Agcnte de Contratação c Pregoçir4
para conduzir os atos üs licitações e
conrÀraçôes do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal n' l4.l33tZOZl .

O Presidente da Câmara Municipal de UIRAMUTÀ, no uso
das suas atribuições legais, RESOLVE:
CONSIDER{IiDO o disposto no anigo 6", LX e E' da Lei
Federal n" 14.133. de l" de abril de 2021 e na Resolução n"
00212024, que dispõe sobre as regras de amação do Agente de
Connaação e Equipe de Apoio;
CONSIDERÂNIX) que a Câmara Muaicipal de Uiramutà não
conta com nenhum sewidor público em cargo efetivo;
RESOLVE:
Art. l" Nomear-a servidora em cargo comissionado MARIA
DA CONCEIÇAO MOTÂ SANTOS, CPF: 892.459.972{0,
paftr exercer a fiurção de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PRECTOEIRÂ da Câmara Municipal de Uiramutà, a fim de
condulr os atos das licitações e coÍtratações derivada-s da Lei
Federal n' 14.13312021 .

Parágrafo único. Somente €m licitaçôes na moda.lidade pregão,
a agente respoÍsável pela condução do cename é dcsignada
prcgoerfir.
Àí. 2'Tendo cm visaa a quantidade rcduzida de servidores,
portaria diversa dispoú acerca da eventual nomcação de
servidores para exercerem a firnção de EQITIPE DE A?OIO
das licitrções e coDtÍatações derivadas da Lei Federal u"
t4.133t2021.
Art. l'Integrdm o rol de atribuições da Agente de Contrataçào
e da Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do
tràmite da licitação, o impulsionamento do procedimerto
licitatório e a execução de quaisquer outras arividades
necessárias ao bom andamenlo do ccrÍame até a homologação e
das contrataçôes diretas, incluindo a solicitação ds emissão de
pareceres técnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisões-

§ 1" A Agente de Cont-ataçào ou a Pregoeira convocará os
memb,ros da Eqúpe de Apoio quando neccssário e delegará as

atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

conFataçõ€s do Lcgislativo.
§ 2' A Ag$re de ContÍaBção ou a Pregoeira lnderá ccmvocar
servidores piülicos, que possuam conhecimento técnico acerca
do objeto da licitaçâo, para auxiliarem em atos dos certames.
AÍt.4'A prescnte Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Uiramutã" 03 dejaneiro de 2024.

MÁX FERREIRA DOS SÁNTOS
Presidenre da Camara Municipal

Publlcado por:
Iris Cristina Alvarado da Cunha

Código IdentiÍicado?:0ED0EC I D

Materia publicada no Diário Oficial dm Municípios do Estado
de Roraima no dia lll0ll2D24. Edtcjo 2059
A verificação de autenticidade da matéria pode sct feita
informando o código identificador no site:
hQs://vÍww. diaÍiomunicipal. com-hriam/

httss:,4www.diariornuhicipal.com.bÍ/âmr/mãteda,/OEO0ECí D/03AFcweAsy.rv_esflFuPbX{srF7t7pg&ALEPOxPqEy6Í3aFvSnZüGOZsx,.ro_lnqp.. 111

-ffiiã-



ESTADO DE RORÁIMÁ
MUNICFIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARA MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

Encamiúe os autos
artigo 17, §2' da Lei

para Pregoeira dar aos trabalhos e que seja observado o
14 133t2021

Uiramuta-RR, 04 de Marco de 2024.

MARIA DA CONCEICAO I.IOTA SAI{TOS

Agentê de Contratações

Portaria n. OOll2O24

CNPJ no 0l .613 3 l7r'00o I 66
Rua Mrrtiruano Vieim, Yr,

Uirâr lãlRR CEP: 69.358{00

-6É

TERMO DE AUTUAçÃO e AnaltSE DA MODALTDADE

PROCESSO No OO712024

OBIETO: A CONTRATAÇÃO DE E}ÍPRESA ESPECIALIZADA EifÍ PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSTILTORIA TECNICA DE APOIO
ADMINISTRATTVO NAS ÁNT,C.S DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS,PARA ATENDER ÀS NTNN,IXOES
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA MI]NICIPAL DE
[TIRAMUT-4/R& NO ANO DE 2024, CONFORME AS CONDIÇÕES E
ESPECTFTCAÇÕES OnSrr TERMO DE REFERÊNCrA.

ESPECIFICAÇÃO: A CONTRATAÇÃO OP EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E CONSITLTORIA TÉCNTCA DE
APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁNTES DE LICITACOES E CONTRATOS
PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, PAR,{ ATENDER ÀS
DEMANDAS DOS PROCESSOS LICITATÓNTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
UIRAMUTA./RR, NO ANO DE 2024, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

De acordo com análise do Termo de Referência / Projeto Básico, venllcamos que o
procedimento a ser seguido neste pÍocesso deverá ser o de Pregão- de acordo com Artigo 28, I
daLei 14.133/2021



t.

PROCESSO ADH N," 007/202{

IUSTIFICATIYA / PREGÃO PRESENCIAL N." OO7'202'

No dia 04/03/2024, recebi o processo administretivo ecime

epigrahdo, ao qual consta como obieto a CONTRATAÇÃO Ut EMPRESA

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ACESSORIA E
CONSULTORIA TÉCMCA DE APOIO AD1IYIINISTRATTVO NAS ÁNUS OT

LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E NOS SETORES DE CADASTRO
E COMPRAS,PARA ATENDER ÀS DENtrÀNDAS DOS PROCESSOS

LICITATÓRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA/R& NO ANO DE
2024. O processo veio devidamente autuado, numerado e essinedo, contendo o documento

de Íormaliação da demanda estudo écnico preliminar e o termo de referência/ projeto

básico.

Nos termos do despacho do Agente de Contraa$o e estando esta

pregoeira de acordo a modalidade a ser seguiria nos termos do Anigo 28, I da Lei

14.133/2021. Porém o pregão deverá ter seu prosseguimento de forma presencial, neste

sentido passo a justificar, para legalidade do artiSo I 7, §2" da Lei I 4.1 33/2021 .

O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021,

e suas alterações posteriores. A utilização da íorma presencial da modalidade Pregão

Presencàl se iustifica tendo em vista que o anigo 176 da Lei 14.1332021 dá um prazo

maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de

Uiramuta - RR, se adeqtrarem à forma eletrônicã: (..) Art. l7ó, Os Municípios com até 20.000

(vinte mil) habitantes terão o prazo de ó (seis) anos, contado da data de publiczção desta

Lei, para cumprimento: ll - da obrigatoriedade de realização da liciteção sob a forma eletrônica

a que se refere o § 2" do art. l7 desta Lei;

O edital de pretão em lip seguirá o rito procedimental comum a que

se refere o art. lTdelei federal 14.1332021.

A lei Íederal 14.13312021, (arr 17) diz que as licitações serão

reâlizedas preíerencialmente sob a forma eletrônicã, admitida a utilizâçâÕ da forma prêsencial,

desde que motivada, onde informamos que a sessão pública seá regisrada em ata e gravada

em áudio e vídeo cuio arquivo será ecostedo ao processo administraüyo.

Por Íim, é de conhecimento geml que a internet no E*ado de

Roraima é precária, tanto é verdade que o Minisério Priblico Federal intressou Noticia de Fato

n.o 1.32.000,0007971202248. Não estamos alegando inexistência de internet, é sim que a

internet é precária, tendo problemas de conectiüdade diariamente.

Assim, nos termos do artigo 17ó da Lei 14.133/2021, tem-se por

justificado a utiliação neste procedimento de pregão presencial.

ESTADO DE RORÁIMÁ
MUMCFIo DE UIRAML"IÃ

cÂMÂRÁ MUNICTPÂL
PALÁcIo IRIA Mora BEZERR-À

CNPJ tró 01613 317/000156
Rua Martmiúo ViêiIã, stu,

uirarnurrrRR cEP: 69 358400

4.

5.

7.
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Agente de Contratações

Portaria n. OOll2024

CNPJ u'01 613 317/(ml-66
R']a MáíiniÂDo Vieüâ, dn,

Uirarnurâ/RR CEP: 69-358400

MARIA DA CONCEICAO MOTA SÂNTOS



ESTÀDO DE RORÂIMÁ
ÀÍUNTCFIo DE URÂMTnÃ

CÂMÀRÂ MUI{ICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PRESENCIAL do tipo menor

MINUTA DO EDITÂL DE PREGÃO PRESENCIÀL

A PRESENTE

PROCESSO N" xxx/2024

LICITAÇÂO TEM POR OBJETO:
XX)fiXXILX)CXXXX , em conÍormidade com as
qurntidâdes e especificeçõcs constrntca no rtrero I d€ste Termo de RefeÉncia. Pregão Presencial, menor
valor por lotc.

DATA DA REALIZAçÃú xx/»rl2024 HORÁRIO: às rcor:Oo min (horário local);

Para todas as referências de tempo será consideÍado o horário de local, LOCAL: Rua Martiniatro Vieira. SN
Centro Uiramutã-RR na Sala de Reuniôes do Setor de Licitações do Município.

I_PREÂMBULO

1.1, O Seúor Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã/RÂ, usando de suas atribuições, torna público que
se acha abert4 nesta CâmaÍa Municipal, atraves do Saor de Licitações, licitação na modalidade PREGÃO

preço
XXX)LIL\X)LXXX)LXXXXXXXXXXXXXXXXXX.I0LLXXXXXXXX)LXXXXXXXXXXXX, de acordo
com as disposições contida neste Edital, que será regida pela, Lei n" 10.520, de 17.0'1.2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que cóer, as disposições da Lei Federal n" 14 l33l2O2l,Lei Complementar no 12312007 e

Lei Complementar no 147/2011, e outras normas aplicáveis à especie.

1.2. Os ervelopes contendo a pÍoposta e os documentos de habilitação seÍAo Íecebidos no endereço acrma
mencionado, na sesgo pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que s€

apresentarem para participar do céÍtame

1.3. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Rua Martiniano Vieir4 SÂ.,1 Centro Uiramutã-R\ na
Sala de Reuniões do Setor de Licitações do Município, na data e horário acima informados e será conduzido pelo
Agente de ContÍatação, X)OfiIOOOO«»OO( designada pela Portaria no )OOOOOOOí2024, de )OOOO(
de janeiro de 2024.

1.4. O Eütal, inslrumento convocaório e sans anexos poderão ser adqúridos no horário normal de expediente na

sede deste órgão licitante cito no prédio da CPC Rua Maniniano Vieir4 SÀ.ü Centro [Jiramutã-RR, de segunda a

sexta feira das 0E:00 as l2h00min.

1.5. As propostas dos interessados e as ocorrências correlatas deverâo obedecer à especifica@es deste
instrumento convocatório e respectivos anexos, que del€ fazem pane integrante.

1.ó. Integram o presente edital como partes indissociáveis, os seguintes anexos: Arexo I - Termo de Referência,

Anexo tr - Modelo de Credenciamento;

Anexo III - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;

Arexo ry - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de ÍIabilitação;

Aaexo V - Declaração EnquadÍamento MicÍoempÍesâ ou Empresa de Pequeno Pone; Anexo

\rI - DeclaÍação de não impedimento de panicipaÍ de licitação ou de contrataÍ com a Administraçâo Anexo

VII - Declersçâo conforme disposto no anigo 7', inciso )O()fltr da CF;

por lote objetivando

CNPJ no 01.613 3l?r'Oo0156
Ru.a Mâíinisno VieiÍa, Vn,

UiÍemu6/RR CEP: 69 358{00



ESTADO DE RORÂIMÂ
MUNTCFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMÁRÂ MUMCPAL
PÀLÁCTO IRIA MOTA

Anexo Vlll-Minuta de contrato.

Anexo IX- Modelo de Declaraçôo de que não possui no Quadro Societário Servidor Público;

1,7. A dotação orçamentária da Câmar4 e as despesâs setão suponadas com os recursos orçámentários
consignados no orçamento ügenre, no item xlx - DA DOTAÇÃO ORÇAI4ENTÁRIA deste Edital.

l.t. As consignações orçâmentárias acima mencionadas serão oneradas ponhralmente, conforme especificado em
Notas de Empeúos.

II - OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente
)OOOOOOOOO(XXXXX)O(X»OOO(XX)OOOOOü)OOOOOOOüXX)(XXX»OO(, conforme
especificações tecnicas contidas no Projao Básico- Anexo I, que integram este edital

TII - CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil que explorem o ramo de atividade compativel com o objeto licitado, nos

seguintes termos;
3.1,1. Os interessados que at€ndam todas as condições de habilitação e credenciamento do edital;
3.2. PodeÍão tambem padicipar deste pÍegão
3.2.1 PaÍa o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estaÍ ciente de que, no momento da

assinatura da ata de Íegistro de proços deverá apresentaÍ cópia do ato de nomeaçâo do administrador
judicial ou se o administrador for pessoa juridica, o nome do profissional responúvel pela condução do
processo e, aind4 declaração, relatório ou documento equivalente do juizo ou do administrador, de que a
licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial,
3.2.2 Para o câso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estaÍ ciente de que, no momento
da assinatura da ata de registro de preços deverá apÍes€ntaÍ comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de ÍecupeÍação extrajudicial.
3.3. E$aÍão impedidos de participar da presente licitação:
3.3.1. As empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal e não
reabilitadas;
3.3.2. Os interessados suspensos do direito de licitar e impedidas de contrataÍ com esta Administração nos
termos do aÍigo 156, da lei 14 133/2021:
3.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responúvel pela licitação;
3.3,4. EÍrpÍesâ em estado de falência e concordata
3.3.5. Conúrcios;
3.3.6. Todos os impedidos de licitar e contÉtar nos termos do art 156, §.1", daLei l4.l3il202l
3.3.7. Não poderá panicipar, diretâ ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contralante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de inteÍess€s no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § l' do aÍ 9" da Lei n' 14.133, de 2021

IV _ CR.EDENCIAMENTO E DECIÁRAÇÔES
4.1. No diq hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes deveÍão estaÍ repÍesentados
por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e praticâr todos os atos
ineÍentes ao certame, inclusive interpoÍ e desistir de ÍecuÍsos em todas as fases licitatórias. assim como
âssinar a Íespectiva Ata do Pregão, que vieÍ a seÍ pactuada
4 2. O credenciamento far-se-á por procuração publica ou particular, em original ou ópia autenticad4
devendo obrigatoriamente apÍesenlaÍ os dados constaÍtes do Anexo lI - Termo de Credenciamento
4.2.1 No câso em que a procuraçâo for do tipo particular, poderá a licitante apresentar o documento com
o respectivo recoúecimento de firma do oúorgante junto ao caíório de notas, ou; apresentar a

procura@o devidamente assinada com a respectiva juntada de ópia do documento oficial do outorgante
(inclusive nos casos de subsrabelecimento) que mmprove a identidade entre a assinatura deste com a
consignada no documento de outorg4 sem prejuízo da aplicação de sançâo nas esferas civel,
administrativa e criminal pela falsidade documental deúdamente comprovada.
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4.2.2- Juntamente com a proo.rÍação, o r€pÍEsenta.nte 8pÍesentar cópia
eleiÉo de seusâuterticada do ContraÍo Social. Estatuto, Ato Constitutivo

administradores ou qualquer oúro documento idôneo em comptovar os poderes de quem assina a

procuração.
4 3 Sendo o repÍesentante úcio ou dirigente do licitante, bastará a apresentação do documento aludido
no subitem anterior, o qual terá os mesmos efeitos da procuração/termo de credenciamento e ficará retido
nos autos do processo administrâtivo
4 3 I O microempreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do

Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço:
().
4 4 Alem do documento acima citado os proponentes deverão se apresentaÍ parâ cÍedenciamento junto ao

Agente de Contrâtâção exibindo a carteira de identidade ou outÍo documento equivalente.

4.4.1-0 credenciamento é condiçâo obrigatória para formula@o de propostas. lances verbais e para

praticâr todos os atos neste Pregão
4.5. Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas um participante credenciado
4 6. Os proponentes após o credenciamento deverão apresentar Declaração de Cumprimento aos

Requisitos de Habilitação nos termos do modelo contido do ANEXO IV, deste edital a qual, por
intermédio de seu representante legal, DECLARA que a empresa atende todos os requisitos de habilitação
e que sua proposta está ern conformidade com as exigências deste instrumento convocâtório
(separadamente dos envelopes "PROPOSTA" e "HABILITAÇAO).
4 7.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optar pelo exercício da preferência Prevista na

Lei Complementar n' 123/06, deverão apresemar declaração de enquadramento de amrdo com o modelo
estabelecido no ANEXO V. a Declaração Enquadramento Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(separadamente dos envelopes "PROPOSTA' e "HABILITAÇAO")
4 I À não apresentaçâo do documento de credençiamento ou da declaraçâo de cumprimento aos requisitos
de habilitação será desclassificado e impedido de qualquer manifesação 4.9 Apresentar
CEIS,CNJ(ObS:CEIS e CNJ devera ser tanto da empresa quanto do seu representante legal) e o recibo de

Retirada de edital;
49. As declarações contidas nos subitens 47 e 4E., deverão ser apresentadas juntamente com o

cÍedenciamento as mesmas não serào dispensadas no envelope 02 de documentos de habilitação.
4 10 Encerrada a fase de cÍedenciamento pelo Agente de Contrataçãq não seÍão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes Íetardatários

V _ DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQIJENO PORTE
5.1. As Microempresas - ME e Empresâs de Pequeno PoÍe - EPP, beneficiadas pelo regime diferenciado
e favorecido previs'to na Lei Complementar n' 123106 deverâo entregar, até à hora máxima estabelecida
no preâmbulo deste edital a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou EmpÍesâ de Pequeno
Porte conforme modelo estabelecido no ANEXO v deste Edital, comprovada por um dos seguintes
documentos: 5 1.1 Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;
5 I 2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas caso atuem em outra área que não a
comercial;
5 I 3 Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições - Simples Nacional. PARÂGRAFO T NICO - E facultado ao Agente de ContÍatação na

falta de apresentação desta comprovação de ME ou EPP. verificar junto ao site da Receita Federal ou da

Junta Comercial o enquadramento da licitante. caso não seja comprovado, poderá ainda participar do
ceÍtame sem os beneficios concedidos pela LC 123106, alterada pela LC 147/2011.
5 2 A licitante que entÍegaÍ ou apÍesentaÍ docrmentação falsa exigida para o ceíame, prestar informação
falsa ou penurbar a realização do procedimento licitâtório poderá seÍ declarada inidônea para licitar e

contrataÍ com a Administração Pública
5 3 Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e EmpÍesas de Pequeno Porte
respectivamente, as empresas que se enquadram nas defini@es dos incisos I e II do art 3" da Lei
Complementar no 123106

5.4 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, paÍa nenhum efeito legal, a pessoa jurídica
incluída nas veda@es estabelecidas no § 4' do aÍt 3' da Lei Complementar n". 123106.

\.I _ RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
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ó.INo di4 hora e local designados neste edital, o Agente de a et8p8 de

credenciamento, proc€derá ao Íecóimento dos envelopes côntendo as e documentos
de habilitação dos licitantes, ambos em invólucros separados. indevasúveis, fechados e Íubricados no
fecho, que deverão cont€Í os s(Zuintes dizeres em sua face extema respectivamente:

A CAIíARA MUNCIPAL DE UIRAMUTA,/RR
PREGÃO PRESENCIAL NO XX/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" XX)V2024
ENVELOPE N' OT - PROPiOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA PROFONENTE

A CÂMÂRA MUNCIPAL DE UIRAMUTA./RR
PREGÂO PRESENCIAL NO XX/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX,/2024
EI\TVELOPE NO 02 , IXrcUMENTOS DE
EABILMAÇÁO RÁ-zÁO SOCIAL DA
PROP1ONENTE

III - CONTTÚDO DO ENVELOPE N' 01 - PROPiOSTA
7. I. Acompanha este edital Modelo de Proposa:
7 2- Do formulário de proposta deveÍão constar, aposlos nos campos próprios:
a) dados cadastÍais da licitante;
b) indicação do número do Pregão Presencial;
c) assinatuÍa do ÍepresentaÍúe legal da empresa;
d) indicação do número do CNPJ da empresa e da InscÍição Estadual. atraves da oposição dos respectivos
carimbos;
e) indicação do representante legal que firma a proposta e sra assinatura.
f) Para classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE;
g) Não será admitida oferta de percentual igual a 0 (zero), sendo que o descumprimento ensejará a
desclassificação da proposa.
h) Especificaçâo, marca./modelo conforme Anexo III contido neste edital
i) O prazo de validade da proposa será de 60 (sessente) dias, contados a partir da sua apresentaÉo

I,trI _ CONiTÚDO DO ENVEII)PE N' 02 - EABILITAÇÃO
8 I Para efeitos de húilitâção, todos os licitantes que ofertarem maior desconto, inclusive as

microempresas e empre$s de pequeno poíe, deveÍão apresentar dentro do envelope n'02 - habilitação
os seguintes documentos:
8 I I HABILITAÇAO JURIDICA (aÍt 66, da Lei n' 14.13312021).

a) - Registro comercial em ügor (ütima alteÍação). no caso de empresa indiüdual;
b) - Ato constitutivo e alterações $bsêquentes, ou conrato consolidado em vigor (última ah€ração),
devidamente ÍegistÍados, em se tÍalando de sociedade comercial, e, no c:lso de sociedade por ações,

acompaúado de documentos de eleição de seus administradores, ou,
c) - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Juridicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercicio; ou
d) - Decreto de autorização em se tralando de onpresa ou sociedade estÍangeiÍa em funcionamento no
país, e ato de registro ou âúorização para funcioname o expedido pelo órgão compelente, quando a

atividade assim o exigir;
e) - O micro empreeodedor indiüdual deverá comprovar íta condição mediante apresentação do registro
(ÍequeÍimento) de empresa individual e também pela apresentação do Certificado da Condição de Micro
empreendedor Individual que poderá ser obtido no endereçn (http://www.ponaldoempreendedor gov br);
(Emissâo de Certificado MEI{CMEI)
8l.l.l Os documentos relacionados nas alineas "alblc" do subitem 9,3. Nâo precisarão constar do
Envelope "Documenros de Habilitação', se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste
Pregão
t.1.2 REGUII\RIDN)E FISCAL E TRABALHISTA (Redeçío dadr pde l,€i o' 12.440 d€ 20ll):
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Iúnistério da Fazenda (CNPJ);
b) -Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante e apres€mrçâo da Certidâo
Negativa de Debitos - CND expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB



e pela PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. ÍefeÍente a todos federais
e à Dívida Ariva da União (DALI) por elas administrados, inclusive à comribuições sociais;
c) Prova de regularidade paÍâ com a Fazenda do Estado sede do Licitante, através de CeÍidão Negativa
de Débitos TributáÍios da Díüda Ativa do Eíado de Roraima (ww*,.diüda aliva.pge.rr.gov br) e

Cenidão de Débitos Não Inscritos na Diüda Ativa do Esado de Roraima (rl*rr'. ofe fazenda.rr.gov br);
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; e) - Prova de
regularidaile peraÍte o Fundo de Garàntia por Tenrpo de Sêrviço (FGTS) úediante a apÍesentaçâo do
Cenificado de Regularidade Fiscal (CRF), demonsrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instiruídos por lei;
f) -Prova de Regularidade Trabalhista mediante a apÍesentação da CeÍtidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT (obrigação imposta por força da edição da Lei n" l2.440l20ll),
g) - Alvara de funcionamento dentm da validadel
t.r.3 QUALIFICAÇ.AO TTCNIC.À (art. ó7, di LÉi n' 14.1332021):
a) - No mínimo um Atestado de capacidade tecnica, emitido por pessoa juridica de direito público ou
privado em nome da empresa, que comprove a aflidão de desempenho da licitante em fomecer objeto
compatível ou semelhante ao licitado;
s.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRÂ (rrr 69, da Lci n' t4.1.3,3l202t)z
a) - Cenidão Negativa de Falência ou Concordata e recuperações judiciais e extrajudiciais expedidas pelo
Canório da Sede da Pessoa Jurídica.
8.1.4.1 Além das comprovações acima deverâo também coníar do envelope documentos a seguinte
declaraçâo:
a) - Declaração de não impedimento de participar de licitação ou de contratar com a administração
conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo VI.
b) - Declaração relativa ao cumprimento do disposo no inciso )OO«IL do art 7', da Constituição
conforme Modelo de Declaração descrita no Anexo VII.
c) - Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, informando
os dados da empÍfla e do responúvel pela assinarura do instrumenlo contrahral, conforme modelo
apresentado no ANEXO IV.

IX - DISPIOSIÇÔES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÂO OT UENTTTIEçÃO
9 I Os documentos necessários à habilitação deverão ser apres€ffados em original, por qualquer cópia
autenticada por Tabelião de Notas, publicaçâo na lmprensa Oficial ou auÍenticados pelo Agente de
ContÍatação ou por membro da Equipe de Apoio, mediante a apresentação do respeclivo original, com
exceção daqueles emitidos via internet.
9 I 2 As Provas de Regularidades Fiscais e Trabalhistas solicitadas deverào ser apÍesentadas através de
Cenidões Negativas de Débiros ou Certidões Positivas com efeito de Negativas
9 I 3Na hipótese de não constar prazo de validade nas cênidões apÍesentadas, a Administração acritará
como válidas por 90 (no]'entâ) diss contados da dâta de §la emissão 9
2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçâo aos documentos

ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões
9 3 Sob a pena de inabilitâçâo, todos os documentos apresentados para habilitaçâo deverão estaÍ em nome
da licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo:
a) - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria rnturez4 comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz
9 4 - Se algum documenlo apÍesentaÍ falha não sanável na sessâo acarretará a inabilitação do proponente;
9 5 O Agente de Contratação ou a Comissâo de Contratação diligenciará efetuando consulta diÍeta nos
sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio
eletrônico.
9.ó Todos os documentos apresenlados pemnnecerão no pÍoc€sso licitatório
9 7 Neúum documento será derohido, exceto os enrelopes dos proponentes desclassificados
9 8 No caso das microempresas e empresas de pequano poíe, fac€ ao disposto nos ans. 42 e 43 da Lei
Complementar no 123106, deverão apresentaÍ toda a documentação exigidâ parâ efeito de comprovação de
regularidade fiscal (item 8 1.2 do edital), mesmo que esla apresente alguma Íestriçâo
9 t.2 Havendo alguma resrrição nâ comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesmas, o
pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial carresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o venctdor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Administração, para a
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regularização da do€umentaçâo, pâgamento ou paÍcelamento do
negatiyas ou positivas com efeito de c€Ítidão negativa.

eventuais cenidões

9.8 3 A não regularização da documentação, no pÍa:zo previsto no subitem anterior, implicaní decâdência
do direito à contratação, sem pÍejuizo das sanções pÍevistas no art. 90, §5', da L,ei Federal n' l4.l33l20Zl
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanesc€ntes, na ordem de classificação, para a

assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação
Todos os documentos deverão ser apresentados em ópias xerográficas autenticadas por cánório
competente, com exc€ção dos documentos emitidos "via intemet", podendo ser apresentado no original,
ficando devidamenle autuados no procêsso.

X _ SESSÃO PÚBLICA DE ABERTUR,A DO PR-EGÃO
l0 1 O Pregão reâlizar-se-á de acordo mm a legislação vigente, as disposições já mnsignadas no presente
edital, e as que seguem:
l0 1.2- No dia. hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Agente de
Contralação a Í€presentação para a prática dos ams do certaÍne, nos termos do item 6 deste editâl.
10.i.3 - Abeía a sessão pública do hegão, com a conferência dos documentos de CREDENCIAMENTO
das empresas inteÍessadas, serão recebidos pelo Agente de ContÍatação os envelopes PROPOSTA DE
PREÇO e DOCI.IMENTOS PARA HABILITAÇÀO
10.1.4 - AÉs a entrega dos envelopes nào cabe desisàcia de propost4 salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito prelo Ageme de Comratação l0 2 - Verificada a regularidade
formal dos envelopes, estes s€Íão rubricados pelos membros da Comisúo de ContÍalação e Agente de
Contratação. Os participantes deveÍão eÍrtregar ao Agente de Contrdação a declaração nos moldes do
Anexo V. Em prosseguimento, o Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes no I
(PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Agente de Contratação e Comissão de
Contratação, no que tange a sua conformidade c{)m os requisitos estabelecidos neste instrumento
convocalório
t0.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigêocias essenciais deste edital e seus
aaexos, considerandG se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante. por
simples manifestação de vontade de seu representante
10.4 - As demais propostas serão classificadas pÍoüsoriameÍrte pelo menor proço (maior desconto) por
lote, em ordern decrescente de descontos.
I I - Definida a classificação proviúria, scrá Íegistrada ne ata dâ sessào pública o resumo das ocorrências
ate então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofeíados, propostas eventualmente
desclassificadas e a fundamentaçâo para sua desclassificagào, e a ordem de classificação provisoria.
I I. 1- O Agente de Contratação abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos
representantes dos licitantes cljas propostas estejam classihcadas no intervalo compreendido entre o
maior desconto e o desconto inferior àquele em até lÚ/o (dez por cento), repetindo-se o proc€dimento
para cada uma das proposas classificadas na forma do item 9.8
I I.2- Quando não foÍem verificadas no mínimo 3 (tÍês) pÍopo$as de proços nas condiçôes definidas no
subitem anterior, serão chamadas a daÍ lanc€s verbais os representantes dos licitantes que apresentaÍam as

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os descontos ofenados
I t 3- O Agente de Contratação abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as

sucessivas classificações proúsorias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de

descontos maiores aos já existentes.
11.4- Não serão aceitos lances cujos yalores de desconto forem menores ao último lance que tenha sido
anteriormente ofertado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse câso, aquele que

foi ofertado primeiro
115- Não poderá haver desiíência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às

penalidades constantes de$e edital
ll.ó- Declarada enc€nada a etâpa competitiva, o Agente de Contratâção procederá à classificaçâo
definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO (MAIOR DESCONTO) POR
LOTE, mnsignando- a em ata
I I 7- Se houver empate, será assegurado o exercicio de direito de preferência às microempresas e

empresas de pequeno pone (LC t' 123106, art 44, "caput", alterada pela Lei Complementar ,47114),nos
seguintes termos: I I 8- Entende-se por empate, aquelas situações em que os preços apresentados pelas
microempresas e empÍesas de pequeno porte s€jam iguais ou.até 5% (cinco por c€nto) superiores ao
melhor preço apresentado (LC n.' 123/06, u1. 44, p8.r 2', alteÍada pela Lei Complementar l47ll4\, ll 9-
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apÍesentar proposta de pÍeço
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inferior àquela considerada vencedors do cenamq situação em que 's'eu favor o objero
licirado (LC n' 123106, aÍl.45, inc I, alterada pela Lei Complementar
I l.l0- PaÍa tanto, a microempresâ ou empÍesa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para exercer seu direiÍo de preferência e apresentar nova proposta no prizo máximo de 5 (cinm) minutos
após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Agente de Contratação, sob pena de preclusão
(LC n.' 123106, art. 45, § 3", alterada pela Lei Complementar l47ll4);
ll.l0 1.2 - Caso a microempresâ ou empresa de pequeno poÍte mais bem classificada não exercer seu

direito de cobeÍtuÍa dâ pÍoposta da maioÍ desconto, serão convocadas as Remanescentes que se

enquadrarem no limite disposto no subitem ll 15 I, na ordem classificatória para o exercicio do mesmo
direito (LC n ' 123106, aÍt 45, inc Il, alterada pela Lei Complementar 147114;

I l.l0 1.3 - O exercicio de direito de preferência somente seú aplicado quando o maior desconto da fase

de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empÍesa de pequeno poÍte.
I t l0.l 4 Uma vez exercido o direito de preferência pelas microempresas e empresas de pequeno pone,

observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de

desconto superior, será declarada a melhor proposa de desconto aquela que originalmente rrencdoÍa da
fase de lances (LC n.' 123106, aí.45, § l', alterada pela Lei ComplementaÍ 147 /14);
11.t6- Nesa oporturudade será verificada a compatibilidade do maior desconto alcançado, mm os
paÍâmetros de preçôs definidos pela Administração
l'1.17 - O Agente de Contratação poderá negociar diretamente com o licilante que ofertou o maior
desconto para que seja obtido desconto melhor
I L lE - Havendo negociação, o Agenle de ContrataÊo examinará a aceitabilidade do pÍeço negociado,
decidindo motivadamente a respeito.
I I l9 - Concluida a fase de classificação das propostas, será abeno o envelope de documentaçâo pâra

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.
11.20- Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer

dispositiro deste Edital e sqrs Anexos, o ABente de Cortrdação considerará o licitante inabilitado
I I 2l - Eventuais falhas, omissões ou outras iÍÍegularidades nos documentos de habilitação, efetiv"mente
entregues, poderào ser saneadas na sessâo pública de processamento do Pregão, ue a decisão sobre a
habilitação, exceto quarto à documentaÉo relativa à regulaÍidade fiscal das microempresas e empresâs
de pequeno porte, quando se aplicaÍá o disposto no item 10.l0.l e seguintes deste edital
tl21 1 - A verificeção será cenificada pelo Agente de Contratação, anexando aos autos documentos
pasríveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidads devidamente justificsda
ll Zl.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
de informaçôes, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e nào sendo apresentados

os documentos alcançados pela verificaçâo, o licitante será inabilitado
1 1.22 - Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de ContÍataçâo prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante
classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, ue a húilitação de um dos

licitantes classificados, sem prejuizo de nova análise e negociação dos preços ofenados.
ll 23 - Constatando-se o ateÍdimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e

habilitado, será declarado vencedor do cename, órindo-se, neste momento, a oportunidade para

manifestaÉo da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 26 I e seguintes deste

instrumento-
11.24 - Na ausência de recuÍsos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o
objeto da licitação ao licitante vercedor e homologado o certame
I I 25 - fu licitantes classificadas em primeiro lugar deverão, num prazo de 02 (dois) diâs irteis apresentar

nova planilha contendo os descontos readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor
11 26 -Da sessâo pública deste Pregão, lawar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os
atos pÍaticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Agente de ContÍatação,
demais membros da Comissão de Contratação e pelos licitantes presentes

I I 28 - O Ágente de Contratação, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à aúlise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atendeÍ às solicitações no
prazo por ele esipulado, contado do Íecóimento da convocação
I I 29. Os eN'elopes lacrados contendo os documentos de habilitação das demais proponentes ficarão no
certame licitatório

XII - ÂDJUDICAÇÁO E HOMOLoGAÇÃO
12.1. Caso nÀo haja recurso, o Agente de ContÍaúrção, na própÍia sessào pública, adjudicará o objeto do
certame ao autor do menor preço (maior desconto) por lote, encaminhando o pÍocesso para homologação
pelo Senhor Presidente da cámaÍa.
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12.2. Caso haja recurso, os interessados deverão ao Agente de
ContÍataçâo pessoalmente, ou Protocolo Geral, no prazo de 03 contados do dia
subsequente à realizzção do pregão, ficando os demais licitantes dede
cootra razôes em igual número de dias, que come{aÍão a coner no dia
prazo do reconente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos

logo intimados para apresentaÍ
útil subsequente ao termino do

l2 3 A homologação destâ lichação úo obrig a Administração à aquisição do objeto licitado.
XItr-CONTRATAÇAO

13 I Homologado o resultado da licitação, o órgão geranciador, ficara responúvel para convocar o
licitante vencedor do cêrtam€, para assinatura do contrato em até S(cinco) dias uteis.

XIV - VIGENCIA DO PR-EGÃO
14.l. Será de l2 (doze) meses, contados a paÍtir da assinatura da Nota de Empenho

XV-PAGAMENTO
14 I Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, após a atesto da nota fiscaUfatura comprovando
a efetivação dos serviços prestados e mntratados, objeto licitado, respeirândG.se. em todo o caso, a ordem
cronológica de pagamentos da cámara Municipal
14.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fomecedor informar
o número do banco, da agência e conta bancári4 ou através de banco credenciado, a criterio da
Administração
14 3. As notas fiscaiVfaturas que apÍesentaÍem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sra apresentaçâo válida.
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto p€ndente de liquidação qualquer obriga$o
financeira que lhe for impos4 em ürnrde de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acrescimo de qualquer natureza.

xvt - sANÇoEs
'16 l-O Proponente que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar
documentação falsa para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objao, não mantiveÍ a

proposta ou lance, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contrataÍ com a AdministÍação Pública, pelo prazo de até 05 (cinc.) anos, garantida a previa defesa, sem
prejuizo das multas previstas em edital e das demais cominações legais 16.2-0 pÍoponente sujeitar-se-á,
ainda, às sanções de: advertência. multa e declaraçâo de inidoneidade, sendo que as sançôes de suspenMo
descritas no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com mult4 sem prejuizo
da res€isão contÍatual
16.3-As multas poderâo ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, s€mpre que se repetir o motivo
16.4-OmrÍendo atraso na execuçâo/entrega do objeto conúatado será aplicado multa moratória de 0,37o
(zcro vírgula três por cento) por dia de atràso. até o limite de 20 7o (ünte por cento) sobre o valor total:
16.5- No descumprimento de quaisquer obrigaçôes licitatóriaícontruuais, poderá ser aplicada multa
indenizatória de l0% (dez por c€nto) do valor total do objeto licitado. 16.G4 mult4 aplicada após regular
procêsso administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a

critério da câmara Municipal.
16 7-Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa
preria de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação
l6.E-Da aplicação dâ sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicaçâo.

X!'II - GÀRÂNTIA CONTRATUAL
l7 l- Nâo será exigida a prestação de garantia para a tÍansação mmercial Íesultante desta licitação

XVIII - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
18 l-As despesas decorÍentes da contratâçâo do objeto de§e pregão correrão à conta das dotações
próprias, estaduais e/ou federais orçamentárias consignadas no orçametrto vigente.
lE.2-No exercicio posterior, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for destinada a custear
este tipo de despesa no orçsmento da Camara.

xD( - oBRTGAÇÃO nas pln'rrs
19.1- São obrigaçôes deste órgão licitante, além das obrigações rezultantes da observância da Lei n"
14.133/2021.
a) Proporcionar todas as facilidades para que a licitante possa ctmprir integralmente a proposta
apÍesentada, observando-se as normas;
b) Prestar aos funcionários da licitante todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venhâm
a ser solicitados sobre o objeto deste certame;
c) Àcompanhar, fiscalizar e avaliar a execuçâo dos serviços;
d) AtestaÍ notas fiscáiífaturas e efetuaÍ os pagamentos à fomecedora,
e) Aplicar as san@es administrativas contratuais

CNPJ n' 0 L6l 3.3 I7l00O I 66
RlIa Martiniarn Vieira, ín,

ú[emuiÀrRR CEP: 69.35t400
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21 2-As impugna@es e os esclarecimentos somente seÍeo ac€itos se

pÍotomlos, na Rua Martiniano Vieir4 Vn-Centro-UiÍamuta-RR em

l3:h3omin.

for protocolado diretamente no setor de

horário de expediente, das 7:h30min às

21 3-Caberá ao Agente de ContÍaração decidir sobre a impugnação, de maneira motivad4 no prazo de ate 2

(dois) dias uteis

21. 4- Deferida a impugnação do ato convocatório, seÍá designada nova data para reâlizâção do c€name.

XXtr _ RECIJRSOS ÂDMINISTRATTVOS
22.1-Ao final da sessão, o proponente que desejar recoÍrer coÍftra decisôes do Agerúe de Contratação
poderá fazêJo, manifestando sua intenção com registro da sintese das suas razões em ata. devendo
obrigatoriamente a juntada de memoriais no prazo de 03 (Íês) dias Os interessados ficam, desde logo,
intimados a apres€ntaÍ contra razões em igual pÍLzo, que come{ará a cóner do ténnino do przzo do
recorTente.

22.2-Os recursos e contÍaÍÍazô€s so seÍão aceitos se forem protocoladas diretamente no setoÍ de licitações
na Martiniano Vieir4 Vn-Centro-[Jiramuta-R& em horârio de expediente, das 7:h30min às l3:h30min.
223-A falta de manifestaçâo imediata e motivada do proponente impoÍtará a decadência do direito de
recurso e à adjudicação ao vencedor do certame
22.4-Os reoursos contra dccisões do Agente de ContÍatação terão efeito suspensivo.
22.5-O acolhimento de recurso imponará a invalidaçào apenas dos atos insuscrtiveis de aproveitamento-
22.GNão serão acêitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal subscritos por
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para ÍespondeÍ pelo pÍoponenle.

227-A, d*i§o em grau de recurso, quando não reústa pelo Agenre de Contralação, será submetida à
apreciação da autoridade superior e, se mantids, será definitiva e dela dar-se-á conhecimento âos

interessâdos. por meio de comunicação via e-mail
22 8-Os autos do processo permanecerão com üsta fi anqueada aos interessados, no Departamemo de

Licitações da Carnara Municipal de Uiramutâ/R& cüjo eÍdeÍeçô consta do preâmbulo desÍe Edital
XXflI - ÀLTERAÇAO CONTRATUAL

23.l-O Pregão Presencial, das alterações dos contratos e dos pÍeços, podeÍá seÍ alterada, além do previslo
no presente Edital, na forma e condiçôes estâbelecidas no artigo 124, da Lei FedeÍàl t' 14 13312021

XXTV - DISPOSIÇOES GERAIS
24 l-As normas disciplinadoras deste PÍegão serão sempÍe interpretâdâs em favor da ampliação da
dispula entre os interessados, desde çe não comprometam o interesse da Âdministração, a finalidade e a

segurança dâ contraÍaçào.

CNPJ D' 0 l.6l 3 317/0ml{6
Rlla MsÍtiniano VieiE, ,n,

UiÉmut RR CEP: 69 358-{00

19.2-Sâo obÍig8çôs da I i c i t a n t e, além das
t4.13312021:
a) Emitir nota fiscal correspondente ao objeto;

da Lei n'

b) Proceder a execução dos serviços do objao no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário
prwiamente agendado, dentro das condições e preços ajustados em sua pÍoposta e nos prazos preüstos
nesta licitação;
c) Encaminhar a Nota Fiscal ao SETOR responsável para o aÍesto e poíeÍioÍ encamiúamento a

Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido;
d) PrestaÍ esclarecimentos que forem solicitados por esta Administração Riblica Municipal, cujas
reclama@es se obrigam a atendeÍ pÍontamente;
e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidertes de trabalho quando, em oconência da es@iq forem vitimas, os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eleq ainda quc oconidos em dependências de$e órgão
licitante;

0 Nâo transferir a teÍceiros, queÍ toial ou paÍcialmente, o objeto a seÍ contratado, sem a devida anuência
desta câmara Municipal de Uiramuta/RR

XX _ ENTRDGA
20 - a empresa contratada deveÉ ficar à disposição da Câmara Municipal de Uiramuta/R\ sempre que

for convocado, de forma presencial ou renrota/virtual

xxr - TMPITGNAÇÂo lo rorrar,
2l l-lmpugnâções e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidos ate 02 (dois) dias úteis antes

da data fixada para abertura do mesmo

RúbÍica
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24 2-E faottada ao Agente de Conrraraçâo, ou à autoridâde fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão poserior de documerÍo ou informação que deveria constaÍ no ato da sessão pública.
24.3-0 Agente de Contratação Municipal da Camara Municipal de Uiramuta/RR, reserva-se o direito de
rejeitar um4 váÍias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que nâo estejam em conformidade com
as exigências do presente edital, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades saúveis
24 4-A autoridade competente paÍa determinar a cornratação podeÍá ÍevogaÍ a licilação em face de razões
de interesse público derivadas de fato superveniante deüdâmente comprovsdo. peÍtinente e suficiente
para justifrcar tal condut4 devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer
pesso4 mediante ato escrito e fundamentado.
24.5-A Administraçâo reserva-se o direito de transferir o prazs para o recebimento e abertura das
propo$as descóendo, em tais casos, direito à indenização pelos proponentes.
24 6.A paÍticipaÉo na pÍes€nte licitaçâo implica em concordância tácitÀ poÍ pane do prolnnente, com
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

xxv- FoRo
25 1. Ficâ eleito o Foro da Comarca de Pacaraima,/R\ para dirimir as questões oriundas deste Edital que
não forem resolüdas por üa administrativa ou por aÍbiramento na forma do Código CMI

xxYr - DrsFosrÇÔos ruers
\- 26.1- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Agente de ContÍatação.- 26 2-Para coúecimento público, expede-se o aüso de liciração, que e, publicado no Diário Oficial dos

Municipios, Jomal de Grande Circulação no Estado, Jornal de Circulação Regional
uirâmura - RR xxx de xX)o(X de 2024.

xxxxxxxrc(xxxuxx

Portaria n.XX§X,|2O24
Agente de Contratações

CNPJ í" 0 1 .6 1 3.3 t?r'o0o156
Ruâ Maainisno vieira, s/o"

t,iramutâ,rRR CEP: 69.358{00

*ü
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ANEXO II- MOI'ELO DE CRf,DENCIAMENTO
(lmprimir em pâpel timbrado da empresa)

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A,/C - Agente de Contratação Oficial
Pregão Presenci al n" XXX|2024 - Processo no )OOOí2024

inscrita no CNPJ sob o n." ................. neste ato representada
pelo seu ......(representante/sócio/procurador), no uso de suas
atribuições legais, vem: CREDENCIAR, o Sr. ..................., portador da Cédula de Identidade
RG n". ........-.. e inscrito no CPF sob o no. ................ a nos ÍepÍesentar na Licitação em
referência, instaurada pela CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR , com poderes
para formular ofertas, lances de preço, recoÍrer, renunciar a recurso, assinar a ata de registro
de preços decorrente do Pregão em tela. e praticar todos os demais atos p€rtinentes ao certame
€m nome da representada.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsáveVprocurador

CNPJ n' 0l -61 3 -3 l7lmo I {6
RUa Maíiniano Vieirâ- s/n,

UirarÀüíRR CEP: 69 158{0

ffi
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........Baino......CEP.....-..... (Endereço
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NEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Qmprimir em papel timbrado da emprese)

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A/C - Agente de Contratação Oficial
REFRENTE AO Pregão Presencial rf W,12024 - Processo n')CCÕ{. 12024

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSCR. EST.:
ENDEREÇO: N"
BAIRRO.
CEP.
CIDADE:
UF:.
TELEFONE.
EMAIL.
BANCO: CONTA CORRENTE: AGENCIA:

Por intermedio de seu ÍepÍesentante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial

@

n- /2024. vem a

ITEM DISCRI}ÍINAÇÃO DOS SERVIÇOS: T\D QTIANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

0l

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM Assessorar todo o tramite
dos procedimentos licitatórios; Auxiliar no
contÍole e armazenamento de dados e

informaçôes dos procedimentos licitatórios, para

atender aos órgãos fiscalizadores intemos e

exlernos, Orientar a eqüpe técnica dâ

Administração Municipal responsivel pelos
procedimentos licitatórios, com base na

legislação vigente, Desenvolver roteiro de
procedimentos para z realização das diversas
modalidades, com instruçâo direta para os

servidores da Câmara, üsando à transferência de

coúecimento para operação das metodologias
planejadas; Assessorar na elaboração da

contratação diÍeta, que aborde questões de

dispensa e inexigibilidade de licitação; Fazer

verificação subsequente dos atos do processo de

Licitação no momento da homologação e,

tambem, após a homologação, estendendo-se a
fase de empeúo e liquidação; Acompaúar o
processo licitatório em todas as suas fases, ate a
assinatura do contÍato.

SERV.
MES

de

CNPJ n" 0l 613 3170001{6
RI a Mâíiniüro vi€im, ú,

UitaEúe/RR CEP: 69.358400
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R$o
A licitante declara que:

a) O prazo de entrega das mercadorias ofertadas

recebimento do pedido ou Nota de Empeúo;

será de segundas e sextas feiras, após o

b) O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias subseqüentes ao fornecimento;

c) O Prazo de Validade da Proposta é de ( ) dias (não podendo ser inferior a 60 dias);

d) Aceita todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

e) O percentual de desconto permanecerá fixo durante toda a vigência do contrato, sendo essa
\-

contada a partir da data de sua assinatura até o final do exercício do prazo de 12 meses ou até

o esgotamenlo das quantias registradas.

0 Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da liciüação (a

exemplo de impostos, taxas, encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

gastos com transporte), bem como os descontos porventura concedidos.

g) Que se compromete a efetuar a entrega dos produlos no preço e pÍ.vo oonstantes de sua

proposta.

LOCAL, dede2024.

Nome do responúleUprocurador

CNPJ n" 0l 613 3 17,0001-6ó
Ruâ MsÍhniaDo VieiÍa, s/D,

UiEJDu6/RR CEP: 69.35t400

VALORTOTAL



ESTAIX) DE RORÁIMA
MUNICFTO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARÁ MUI{ICPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÁ

ANEXO tV - MODELO DE DECLARÂÇÃO

(Imprimir em pâpel timbrado da empresa)

CNPJ n'o1.613.3 t7m0O I {,6
Rtrs MâainiâDo Vieúa" Yn,

UiÍ.Dúii/RR CEP: 69.35t{00

DECLARAÇÃO DE CTIMPRJMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIT

A
CAMARA MUIUCIPAL DE, UIRAMUTA/RR
A/C- AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIÂL
REFRENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N'X$U2024. PROCESSO N'

)LXXXX/2024

Razão Social da Empresa), estabelecida na ........Bairro......CEP.... .- . (endereço completo),

inscrita no CNPJ sob o n-o .-......., ... ,neste ato repÍesentada

pelo seu ......(repÍesentante/sócio/procurador), no uso de suas

aftibuiçôes legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no pÍocesso licitatório em

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. PoÍ seÍ

verdade assina o pÍesente.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsável/procurador

OBSERVAÇÃO: DOCTIMENTO FORA DOS ENVELOPES

Rúbrica



ANEXO \'- MODELO DE DECLARAÇAO

(Imprimir em papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPR"ESA DE PEQUENO PORTE

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
.A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL
REFRENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N'x)V2024 - PROCESSO N" X>O(12024

(Razão Social da Empresa), eslabelecida na Rua.r'Avenida........Bairro......-.CEP ...........-..........

(endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n." ................./ , por intermedio de seu

Íepresentante legal o (a) S(a) . . . . Socio/Proprietririo, portador do documento

de identidade RG no ..................... SSP/SP e do CPF no............................ .- no uso de suas

atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatórío em

pauta, sob as p€nas da Lei, que esüí em enquadrada na situação de (ME ou EPP), nos termos

da Lei Complementx 123120O6, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta,

portanto a exeÍcer o direito de preferência como criterio de desempate no procedimento

licitatório. Por ser verdade assina o presente.

LOCAL, de de2024.

Nome do responsável/procurador

oBSERVÀÇÃO: DOCTIMENTO FORA DOS EI\n',ELOPES

ESTÁIX) DE RORAIMA
MUMCFIo DE unAMurÀ

CÂMARA MUMCPAL
PÀLÁcIo IRIA MorA BEZERRÁ

CNPJ o'01.613 3 t7,r'0ooI{6
Rua MâÍtiÍris.oo VieiE, sê

UiÍâmulâ/RR CEP: 69.358{m



ESTAIX) DE RORÁTMA
MT,INICFIO DE UIRÁMUTÀ

CÂMARÁ MUI{ICPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

ANEXO vI- MODELO DE DECLARAÇÃO

(Imprimir em papel timbrado da empresa)

CNPJ n' 0l 613 3 l7ltrool{6
RlIs Martinimo Vieira, slD,

uiramúlrRR cEP: 69 35t{00

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO DE LICITAR OII DE

COM CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA -

A
CAMARA MUNICIPAL DE TIIRAMTITA / RR
A/C - AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL

RR

REFRENTE AO PREGAO PRESENCIAL N" 12024 - PROCESSO lr-'/2024

(Razão Social ú Empresa), estabelecida na ........Bairro......CEP.......-..... (endereço completo),

inscrita no CNPJ sob o n.o ................. , neste alo Íepresentada

pelo seu ......(representante/socio/procurador), no uso de suas

atnbuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no pÍocesso licitatório em

pauta" sob as penas da ki, que não está impedida de participar de licitação ou de contÍatar

com a Admini stra@o Pública.

Por ser verdade assina a presente.

LOCAL, dede2024.

Nome do responsáveUprocurador



ESTAIX) DE RORÂIMA
MTNTCFIO ItE UIRAMTITÃ

CÂMARA MUÀIICTPÁI
PALÁCIO IRIA M(yfÀ BEZERRA

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO

(Imprimir em papel timbrado da empresa

CNPJ D' o I.613.3 I ?,00o 156
Rnâ M.âíinirno vi€ira, sh,

UiradtrtíRR CEP. 69.358{n

A
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA / RR
A/C - AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO OFICIAL
REFRENTE AO PRIGAO PRESENCIAL N'/2024 - PROCESSO N" 12021

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n.o

neste ato representada pelo seu . ... ... ... (representante/sócio/procurador), no uso

de suas atribüções legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório

em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se reÍbre à observância do disposto no inciso )OOflII, do aÍ..7" da Constiturção

Federal, e, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal no 14.13312021,

acrescido pela Lei n" 9.854/99, que não emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: empÍega menor, a pa.rtir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a presente.

LOCAL, de de 2024.

Nome do responsáveVprocurador

Rúbrica



ESTAIX) DE RORÁJMA
Mt,NlCtsIO I'E TJIRAMUTÀ

CÂMARA MT,I\ CIPAL
PALÁCIO IRIA MO'TÂ BEãRRÁ

ANEXO VItr-MINIITA DE MODELO I'E CO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE
I.JIRÁMUTA E O (A) EMPRESA )OOOOOOO(
CMJ: X)OO(X)OC( PARA OS FINS NELE
DECLARADOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE URAMUTÃ, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, CNPJ 01.613.3171000146 com sede na Martiniano Vieira Vn, Cep.

69.358-000 no Municipio de Uiramutii, neste ato representado pelo Senho(a) Presidente Max

Ferreira dos Santos, doravante denominada CONTRATANTE, e poÍ outÍo a Empresa e/ou

inscrito no CNPJ/CPF sob

CEP,

Localizada na Rua

doravante

de CONTRATADA, resolvem celebrar este CONTRATO a esta Câmara, cuja

celebra@o foi autorizada nos autos do processo no. 12024-CL, que se regerá pela Lei

Federal n". 14 133, de lo de abril de 2021, parte integrante deste Contrato, pelos termos da

proposta vencedora, e atendidas as cláusula e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSITLA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE

SER\TÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO

, ADMII\IISTRATTIO NAS ÁREAS DE LICITACOES E CONTRATOS PTIBLICOS E

NOS SETORES DE CADASTRO E COMPRAS, para atender às demandas dos processos

licitatónos da Câmara Mumcipal de Uiramuta./RR.

pessoa fisica

o no. - Bairro -
denominado

íl Rúbrica

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE

DE,

MEDIDA

QTjANTIDADE VALOR

TINITÁRIO

VALOR

TOTAI,

0l

CLÁUSULA SEGUIIDA - IXrcUMENTOS CONTRATUAIS

Constituem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem incluidos os

seguintes documentos devidamente rubricados pelas partes:

CNPJ D' ot 613.3 l7rcoo146
Rua MsÍdnisro vieirà, s/ú,

thÍâmulâ/RR CEP: 69.358400

a) Processo n". _J2024



CLÁUSTjLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA (O) A (A)

a) Fazer com que o CONTRATANTE teúa coúecimento de todos os trabalhos

executados;

b) Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos

ao CONTRATAITTTE ou a terceiros, obedecendo e cumprindo integralmente a Legislação

Vigente;

c) Recolher pontual e exâtamente todos os tributos encargos sociais a que esteja

obrigado por força deste contrato, cujos comprovantes deverão ser exibidos ao

CONTRATANTE mensalmente,

d) Não subempreiteira, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, sem previa

e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Reparar qualquer material que esteja em desacordo com o objeto do contrato,

sem que implique em aumento de despesa ao CONTRATANTE;

3.2 - O CONTRATANTE deveni fiscalizar a execuçâo do ContÍato. bem como:

a) Receber o objao do contrato, através do Setor responsável por seu

acompanhamenlo e Íiscalização.

b) Notificar, poÍ escnto, à CONTRATÀDA toda e qualquer ocorrência

relacionada com a execução do Contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua

vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o estipulado

no parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - IX) PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

4.1- O prazo de vigência deste contrato sení de _ ( ) meses a contar da assinatura do

presente instrumento, cessando de pleno diÍeito, findo este peíodo, independentemente de

notificação ou aviso.

Parágrafo Único: O prazo constante desta cláusula podení ser prorrogado por

iguais e sucessivos períodos, desde que furrdamentadamente solicitados e autorizadps psls

CONTRATANTE.

ESTÁDO DE RORÀIMA
MUMCFIo DE I,TAMUTÃ

CÂMARA MtrMcPÀL
PALÁcIo tRrA Mora

\fr
Rúbrica

CNPJ no0t 613 317r'0o01{ó
Ru. Msíiniâno VieiÍa, ,n,

Uir&ÀulÍ./RR CEP: 69.358{00



ESTÀDO Df, RORÁIMA
MUI\üCFIO DE UIRAMUTÃ

cÂMA.RÁ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA

CLAUSULA QUINTA. DOS PREÇOS

5.1 O valor total da contratação e de R$ (),

conforme consta da proposta da CONTRATADA, aceitos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados, de acordo com a legislação vigente,

serão fixos e irreajustáveis e compreendem todos os encaÍgos decorrentes da execução do

contrato.

Parágrafo Segundo - A Secretaria Geral, efetuará o pagamento ate o dia 20'

(vigesimo) dia útil do mês subsequente à prestação de serviço, após ter recebido a

documentação fiscal do (a) Contratado (a), (Nota Fiscal/Faturas) discriminativas, em 2 (duas)

vias, devidamente atestadas pelo setoÍ competente.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento seá efeluado à CONTRATADA,

enquanto pendente de liqüdação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em

virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA - DÀ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das

seguintes dotações orçamenüírias: Projeto atividade: 01.031,1fin2001.fim0

MANTiTENCAO DAS ATMDADES DA CAMARA' Elemento de Despesas: 33.90.39.00

- OUTROS SERVICOS PESSOA JURIDICA' Fonte de Recursos: RP, no exercício

seguinte à conta do oÍçamento vigente naquele exercicio, previsto para esta modalidade de

despesa.

Parágrafo Único - Para cobeÍtura parcial das despesas decorrentes da presente

contratação foi emitida a nota de empeúo, no valor de R$ L-________J, a

conta da dotação especificada nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATTVOS

7.1- Pela inexecução total ou parcial do contÍato, a CONTRÀTANTE poderá

garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA a-s seguintes sanções administrativas:

a) Advertência por escrito;

b) multa de 0,3o/o (três decimos poÍ cento), por dia de atraso do fomecimento do

objeto deste contrato, multa de 10Yo (dez por cento) ambas sobre o valor do empenho no caso

do referido atraso ser igual ou superior a 15 (quinze) dias, obsewandose tamHm neste caso,

CNPJ n' 0l .6 I 3.3 I 7r'0o0 I 56
Ruâ MÂíiniâno VieiÍa, s/rr

Uhsmulâ/RR CEP| 69.358{00



ESTADO DE RORÁÍMÂ
MTJNICÍPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMÀRA MUNICFAL
PALÁCTO lRIA MOTA

as demais sanções previstas na

comutável com as demais p€nalidades previstírs nos art. '155 e I

suas alterações;

c) suspensão temponiria do direito de participar de licitações e contÍataÍ com a

CONTRATÂNTE por um período não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida

a reabiliação, que será concedida semprc que a CONTRATADA ressarcir a Administração

pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido prazo da sanção aplicada com base no item

anterior;

e) multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso a

CONTRATADA veúa a dar causa a Íescisão contÍatual.

Parágrafo Primeiro - As san@s previstas nas alineas "c" e "d" poderão também

ser aplicadas à CONTRÂTADA quando, em raáo dos compromissos assumidos:

1.0 Seu(s) representante(s) legal (ais) tenha(m)

sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição, de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tribúos; e

2.O Praticarem ilícitos, visando frustrar os

objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para contÍatar com

AdministÍação Pública.

Parágrafo Segundo - Será considerado recusa formal:

61 1- A inexecução do contÍato; e

b) A execução do contrato em desacordo com as condições estabelecidas.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa referida nesta cláusula será descontado de

qualquer falura ou credito existente na Secretaria Geral.

CLÁUSULA oÍTAvA - DA PRESTAÇÃo DE SERI,IÇo E DA FISCALIZAçA0

8.1 A fiscalização dos sewiços sení exercida por representantes do

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, devidamente credenciados, aos quais

competiftí dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo ao

credenciaste (Art. I17, da Lei n'. 14.133121).

Parágrafo Primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem

reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADTO (a), inclusive perante terceiro, por qualquer

inegularidade, inclusive resultante de imperfeições tecnicas, entrega de material inadequado

Lei n'14.133/21 com

CNPJ n' 0l .61 3 I 17r'0o0 I 4ó
Ru, Mlíiniúo Vicirr, JD,

UüâmuU/RR CEP 69.35t{00



ESTÂIX' IIE RORÀIMÂ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÃ

cÂMÂNÂ MUMCPAL
PALÁCTO IRIÀ MOTA BEZÊNR.A

CNPJ tro 0l.61 3.3 l7r'0o0l 16
Rus Maíüiâno Vieira, ,rL

úÍâmulÂ./RR CEP: 69 358{00

ou de qualidade infenor e, na ocorrência

conesponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes

§4", da Lei n" 14.133121).

177, § l" ao

Parágrafo Segundo - A CONTRATADÂ obriga-se a aceitar, nas mesmas

condiçôes contÍatuais e mediante termo aditiv'o, os ,rcÍEscimos ou supressões que se fizerem

necessários no quantitativo de fomecimento, no montante de até 25Yo (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato (Art. 125, Ml-ei rf 14.133121).

CLÁUSULA NONA-DA ALTERAÇÃO IX) CONTRATO

9.1 - O pÍesente termo de contrato podení ser alterado, com as devidas

justifi cativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) Quando houver modificações aas especificações, para melhor adequar aos

seus objetivos:

b) Quando necesviria à modificação do valor contratual em decorrência de

acrescimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

II _ por acordo dâs partes:

a) Quando necessário à modificação da forma de fornecimento em

face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais origiúrios;

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstância superveniente mantido o valoÍ inicial atualizado.

c) Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contÍato, na hipótese de

superveniência de fatos imprevisiveis, de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos

termos do arÍ. l24,II, *d", da lÉi 14.133/21.

Parágrafo Primeiro - Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de

contratos de obras e serviços de engeúaria ensejarão apuração de responsabilidade do

responsável técnico e adoção das providências necesúrias para o ressarcimento dos danos

causados à Admini stração.

Parágrafo Segundo - Em havendo alteração unilateral deste contÍato, que

aumente os encaigos da CONTRATADÂ, o CONTRATANTE, deverá restabelecer, por

aditamento, o equilibrio econômico.financeiro iniciaJ. Art. 130 da L€i 14.133121.

CLÁUSULA DÉCftIA - DA RESCISÃO

irr. l{s



ESTÁDO DE RORÁIMÁ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÀ

cÂMARA MUNICTPAL
PALÁCIO IRIA MOTA

l0,l - O contÍato deverá ser

pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas desta Lei, e cada parte

respondeni pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado seni constituído em mor4 apliulveis a ele as respectivas sanções

administrativas;

II - a Administração podení opar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual. Art. lll da Lei

14.133121

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃo

11.1 - O CONTRATANTE proüdenciará a publicação deste Contrato, por

extrato, Diário Oficial dos Municipios do Estado de Roraima.

CLÁUSULA DÉCDIA SEGUNDA - DO FÔRO

l2.l - As partes neste instrumento elegem, para todo e qualquer procedimento

judicial, o Foro da Comarca de Pacaraima./RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio que

porvenhra possa surgir deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

priülegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instnrmento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, que depois de lidas e achadas conforme, pêrante as testemunhas abaixo

assinadas, assumem o compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica

pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

Gabinete do Presidente, em

PELO CONTRATANTE:

de 2O24.

MAX FERRE,IRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

PELACONTRATADA:

(CONTRANTE)

rle

CNPJ D' 0l .61 l.l I ?/0O01{6
RuÂ Msrtiniano vieiE, Yo,

uiramürRR cEP: 69 358{00

I

Fls
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ESTADO DE RORÂIMA
MT,INICIPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNCIPAL
PALÁCIO tRIA MOTA BEZERRÁ

Testemunhas: Rúbrica

NOM

CPF:

CNPJ no 0l .613.3 I 7/000 I {6
Rua Martioiaoo Vrcim, s/n,

uirarnúÂrRR cEP 69 358400

CPF:



ESTADO DE RORAIMA
MUNICIPIO DE

CAMÂR-A MUNICIPAL
PALÁCIO TRIA MOTA

ANEXO LX

MODELO DE DECLARÁÇÃO DE QUE NÀO POSSUI NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR

PÚBIco

A empresa inscrita no CNPJ no... .. . . , poÍ intermedio de san representante legal o(a)

Sr.(a). . . . . . . . . . . .. . . . , ponadoÍ (a) da CaÍteira de Identidade no ......... e de CPF no ..........
DECLARÀ para fins do disposto no Edita.l do Pregâo Presencial no 2024, *b as sânções administrativas

cabíveis e sob penas da Lei, QUE a Empresa Não Possri em setr quadro societário Servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mist4 por materiais prestados, inclusive

con$ltori4 assistência técnica ou âssemelhados

tocalidade, de de 2024

Nome do responúveUproctrador

OBSERVAÇÔES IMPORTANTES: Âprrsertrr rstr Declrrrçáo Junto ro Cmdenciim?nlo, ou seja, fora

dos Envelopes n'. 01 - PROPTOSTA DE PREÇOS c Envelope n". 02 - DOCUMENTAÇÂO

CNPJ n' 01.61 3.3 l7r'000 l {6
Rua MÂíiniâno Vieiro, ín,

Uiromurâ/RR CEP: 69 358{00



ESTADO DE RORÂJMA
MUI\IICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MI,T\'ICPAL
PALÁCTO IRIA MOTA BEZERRÁ

ANEXO X

TTRMO DE RETIRADÂ DO EDITÂL

PROCESSO LICITATORIO N. OOl 12024

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N. 007 12024

O obieto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVTÇOS E ACESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO
ADMINISTRATTVO NAS ÁNNAS DE LICITACOES E CONTRATOS PUBLICOS E
NOS SETOR-ES DE CADASTRO E COIVIPRAS, para atender às demandas dos
processos licitatórios da Câmara Municipal de fliramuta/RR, no ano de 2024, através de
assessoria e consultoria, conforme discriminação no Termo de Referência.

NOME EMPRESARIÂL:
CNPJ:
ENDERECO COMPLETO:
NOME PARA CONTÀTO:
CIDADE/ESTADO:
TELEFONE:
E-MÀIL:

Recebemos da Comissão Permanente de Contratação - CPC/CNÍU, nesta datâ, cópiâ
impressa ou digital do edital da Licitação acima identificada.

Uiramutâ-/ RR I 12024.

( ARIMBO E ASSII\ATÚ'RA DO REPRESEN-T-4IT-TE DA EMPRESA

CNPJ n' 0l 613.3 17rcO0156
Rua Martinüoo Vieira, s/o,

uiraüulã/RR cEP: 69.358{00



ESTADO DE RORÁTMÂ
MUNICIPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IR]A MOTA BEZERRÀ

A

ASSESSORIA JURIDICA
hocesso ADM n." 00712024

Pregão Presencial N.' 07i2024

Ao |urídico para análise da legalidade da Minuta De Edital e contrato, nos termos da Lei

t4.1331202t.

Agente de Contratações

Portaria n. OOLl2024

CNPJ n' 0l -6 1 3.3 l71000 l {6
Rua Martiniano Vieira, sô

Uiramutâ/RR CEP: 69 358{00

UiramutdRR 05 de i,larco de 2024.

MARIA DA CONCEICAO MOTA SANTOS


